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ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
OFS 34/2019

- Não Terminativo -
SENADOR RODRIGO PACHECO 12

1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADE

ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
REQ 45/2019 - CTFC

- Não Terminativo -
31

2
REQ 48/2019 - CTFC

- Não Terminativo -
35

3
OFS 51/2018

- Não Terminativo -
SENADOR IZALCI LUCAS 37

4
PLC 116/2017

- Não Terminativo -
SENADOR JORGINHO MELLO 113

2ª PARTE - DELIBERATIVA



5
PLS 159/2016

- Não Terminativo -
SENADOR JORGE KAJURU 131

6
PLS 33/2017

- Terminativo -
SENADOR CARLOS VIANA 140

7
PLS 374/2017

- Terminativo -
SENADOR RENAN CALHEIROS 150

8
PLS 55/2018

- Terminativo -
SENADOR ANGELO CORONEL 158

9
PL 669/2019

- Terminativo -
SENADOR EDUARDO GIRÃO 166

10
PL 905/2019

- Terminativo -
SENADOR ANGELO CORONEL 184

11
PL 1272/2019

- Terminativo -
SENADORA JUÍZA SELMA 195



COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA

PRESIDENTE: Senador Rodrigo Cunha

VICE-PRESIDENTE: Senador Rodrigo Pacheco

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Fernando Bezerra Coelho(MDB)(6) PE (61) 3303-2182 1 Renan Calheiros(MDB)(7) AL (61) 3303-2261
Dário Berger(MDB)(13)(6) SC (61) 3303-5947 a

5951
2 Eduardo Braga(MDB)(6) AM (61) 3303-6230

Marcio Bittar(MDB)(6) AC 3 VAGO(6)(12)
Ciro Nogueira(PP)(9) PI (61) 3303-6185 /

6187
4 VAGO

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, REPUBLICANOS, PP)

Rodrigo Cunha(PSDB)(5) AL 1 Izalci Lucas(PSDB)(5) DF
Roberto Rocha(PSDB)(5)(14) MA (61) 3303-

1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

2 Mara Gabrilli(PSDB)(5)(14) SP

Juíza Selma(PSL)(21) MT 3 Major Olimpio(PSL)(22) SP

Bloco Parlamentar PSDB/PSL(PSDB, PSL)

Jorge Kajuru(PATRIOTA)(2) GO 1 Fabiano Contarato(REDE)(2)(11) ES
Weverton(PDT)(2) MA 2 Eliziane Gama(CIDADANIA)(2) MA
Cid Gomes(PDT)(2) CE 3 Randolfe Rodrigues(REDE)(2) AP (61) 3303-6568

Bloco Parlamentar Senado Independente(PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

Humberto Costa(PT)(4) PE (61) 3303-6285 /
6286

1 Paulo Rocha(PT)(4) PA (61) 3303-3800

Telmário Mota(PROS)(4) RR (61) 3303-6315 2 Rogério Carvalho(PT)(4) SE

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS)

Angelo Coronel(1) BA 1 Carlos Viana(1) MG
Otto Alencar(1) BA (61) 3303-1464 e

1467
2 Omar Aziz(1) AM (61) 3303.6581 e

6502

PSD

Rodrigo Pacheco(DEM)(3) MG 1 Jorginho Mello(PL)(8) SC
Wellington Fagundes(PL)(3)(8) MT (61) 3303-6213 a

6219
2 José Serra(PSDB)(16)(15)(17) SP (61) 3303-6651 e

6655

Bloco Parlamentar Vanguarda(DEM, PL, PSC)

Eduardo Girão(19) CE 1 Rose de Freitas(19)(20) ES (61) 3303-1156 e
1158

PODEMOS

(1) Em 13.02.2019, os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Omar Aziz, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSD).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Weverton e Cid Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Leila Barros, Eliziane Gama e
Randolfe Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GLBSI).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco e Jorginho Mello foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a
comissão (Of. nº 4/2019).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Rogério Carvalho,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2019-BLPRD).

(5) Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Cunha e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSDB).

(6) Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, José Maranhão e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Braga
e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15-A/2019-GLMDB).

(7) Em 13.02.2019, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-
GLDPP).

(8) Em 14.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Jorginho Mello, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 11/2019).

(9) Em 20.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 21/2019-
GLDPP).

(10) Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Pacheco o Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CTFC).

(11) Em 12.03.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Leila Barros, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 59/2019-GLBSI).

(12) Em 20.03.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2019-GLMDB).

(13) Em 02.04.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 138/2019-GLMDB).

(14) Em 20.05.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular para compor a Comissão, em substituição à Senadora Mara Gabrilli, que passou a
ocupar vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 76/2019-GLPSDB).

(15) Em 04.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of.
nº 46/2019-BLVANG).

(16) Em 09.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL, ficando seu efeito a
cessão do Of. nº 46/2019-BLVANG (Of. nº 48/2019-BLVANG).

(17) Em 10.07.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente para compor a Comissão, pelo  Bloco Parlamentar Vanguarda, que cedeu a vaga de
suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Of. nº 86/2019-GLPSDB).

(18) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)

(19) Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GABLID).

(20) Em 20.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, em substituição ao Senador Oriovisto
Guimarâes, para compor a comissão (Memo. nº 16/2019-GABLID).

(21) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº08/2019-
GLIDPSL).
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(22) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.nº 07/2019-
GLIDPSL).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 11:30 HORAS
SECRETÁRIO(A): OSCAR PERNÉ DO CARMO JÚNIOR
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33033519
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ctfc@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 27 de agosto de 2019
(terça-feira)
às 10h30

PAUTA
29ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR -

CTFC

1ª PARTE Indicação de Autoridade

2ª PARTE Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

Retificações:
1. Informação sobre o relatório do item 9 (26/08/2019 11:23)
2. Informação sobre o relatório do item 9 (26/08/2019 11:24)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/08/2019 às 11:24.
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Pauta da 29ª Reunião Extraordinária da CTFC, em 27 de Agosto de 2019 2

1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

OFÍCIO "S" N° 34, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Rodrigo Cunha (PSDB/AL)

      Encaminha, nos termos do art. 1º, § 2º a § 5º da Resolução do Senado Federal nº
42, de 2016, a indicação do Senhor DANIEL VELOSO COURI, para ocupar o cargo de
Diretor da Instituição Fiscal Independente, em razão do término do mandato de Rodrigo
Octávio Orair, a acontecer no dia 24 de julho de 2019.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
- Em 20/08/2019, foi lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383, II,
"b", do RISF.

Relatoria: Senador Rodrigo Pacheco

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR N° 45, DE 2019

Autoria: Senador Randolfe Rodrigues (REDE/AP)

      Requer nos termos dos arts. 50, caput, e 58, § 2º, III, da Constituição Federal e dos
arts. 90, III, 397, § 1º e 400-A, do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação
do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores, Ernesto Araújo, e do Exmo.
Sr. Ministro de Estado de Minas e Energia, Bento Albuquerque, para que compareçam a
esta Comissão, em Reunião Conjunta com a Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional, a fim de prestar informações sobre as circunstâncias da assinatura de Ata
Diplomática entre os governos do Brasil e Paraguai sobre a venda do excedente de
energia da Usina Binacional de Itaipu.

Textos da pauta:
Requerimento (CTFC)

ITEM 2
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR N° 48, DE 2019
      Requer que seja convidado o Exmo. Sr. Presidente do CNPQ, João Luiz Filgueiras
de Azevedo, a comparecer à Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e
Controle e Defesa do Consumidor, a fim de prestar informações a respeito de notícias de
que o CNPQ poderá suspender o pagamento de bolsas a 84 mil pesquisadores
espalhados pelo Brasil.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/08/2019 às 11:24.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/137808
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7989060
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7981050
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/137896
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/137896
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7984571
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138285
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138285
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria: Senadora Eliziane Gama (CIDADANIA/MA)
Textos da pauta:

Requerimento (CTFC)

ITEM 3

OFÍCIO "S" N° 51, DE 2018
- Não Terminativo -

Autoria: Companhia Nacional de Abastecimento - Conab

      Encaminha, em cumprimento ao art. 23, § 2°, da Lei n° 13.303/2016, e nos termos do
artigo 37, § 3º, do Decreto nº 8.945/2016, as conclusões e a análise de atendimento das
metas e resultados na execução do Plano de Negócios e da Estratégia de Longo Prazo
da Companhia Nacional de Abastecimento – Conab.

Relatório: Pelo conhecimento do Ofício, para que a Comissão informe à Conab do
conteúdo desse parecer, e seu posterior arquivamento
Observações:
- Matéria apreciada pela CRA com parecer pelo conhecimento do Ofício, para que a
Comissão informe à Conab do conteúdo desse parecer, e seu posterior arquivamento.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Parecer (CRA)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 116, DE 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para determinar que as empresas
prestadoras do serviço de conexão com a internet em banda larga sejam obrigadas a
fornecer gratuitamente ao assinante o serviço de provimento de acesso à internet.

Relatório: Pela rejeição
Observações:
- Matéria apreciada pela CCT com parecer pela rejeição do projeto.
- A matéria constou na pauta das reuniões de 23/04/2019, 07/05/2019, 21/05/2019,
04/06/2019, 02/07/2019 e 09/07/2019.
- Posteriormente, a matéria segue ao Plenário.

Relatoria: Senador Jorginho Mello

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Parecer (CCT)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 159, DE 2016
- Não Terminativo -

      Altera o art. 19 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para incluir, entre as
competências da Agência Nacional de Telecomunicações, a publicação mensal de
indicadores de qualidade e de reclamações dos serviços de interesse coletivo.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/08/2019 às 11:24.
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http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7995660
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/133932
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7989028
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7944451
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7756049
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/131285
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7941233
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7731140
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7238727
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/125446
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 29ª Reunião Extraordinária da CTFC, em 27 de Agosto de 2019 4

Autoria: Senador Telmário Mota (PDT/RR)

Relatório: Pela aprovação
Observações:
- A matéria constou na pauta das reuniões de 02/07/2019 e 09/07/2019.
- Posteriormente, a matéria será apreciada pela CCT.

Relatoria: Senador Jorge Kajuru

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 33, DE 2017
- Terminativo -

Autoria: Senadora Rose de Freitas (PMDB/ES)

      Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), para criminalizar o cadastramento do consumidor, sem a sua autorização
expressa, em programa promocional realizado por instituição financeira.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
- O relatório foi lido na reunião de 07/05/2019.

Relatoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 374, DE 2017
- Terminativo -

Autoria: Senadora Kátia Abreu (PMDB/TO)

      Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para incluir como cláusula abusiva
aquela que obrigue o pagamento de fatura de compra de produtos exclusivamente no
estabelecimento do fornecedor.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Renan Calheiros

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 55, DE 2018
- Terminativo -

Autoria: Senador Otto Alencar (PSD/BA)

      Dispõe sobre a obrigação de advertência dos riscos relacionados ao uso excessivo
de telefones portáteis tipo smartphone.

Relatório: Pela aprovação com uma emenda
Relatoria: Senador Angelo Coronel

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/08/2019 às 11:24.
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http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7963864
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=3925020
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/128183
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7945007
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=5051811
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/131087
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7984520
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7215324
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/132300
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 9

PROJETO DE LEI N° 669, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Senador Weverton (PDT/MA)

      Altera a Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para vedar a cobrança de taxa de
religação de serviços públicos.

Relatório: Pela aprovação com três emendas e uma subemenda à emenda nº 1-CAE
Observações:
- Matéria apreciada pela CAE com parecer favorável ao projeto com a emenda nº 1-CAE.

Relatoria: Senador Eduardo Girão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Parecer (CAE)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 10

PROJETO DE LEI N° 905, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Senador Ciro Nogueira (PP/PI)

      Adiciona ao art. 1º da Lei nº 12.291, de 20 de julho de 2010, que torna obrigatória a
manutenção de exemplar do Código de Defesa do Consumidor nos estabelecimentos
comerciais e de prestação de serviços, parágrafo único para exigir que as empresas que
ofereçam comércio online tenham, em sua página de vendas eletrônicas, endereço de
fácil visualização para a versão oficial do Código de Defesa do Consumidor e para o
aplicativo de solução de conflitos relacionados aos direitos do consumidor do Ministério
da Justiça.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Relatoria: Senador Angelo Coronel

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 11

PROJETO DE LEI N° 1272, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Senador Izalci Lucas (PSDB/DF)
      Estabelece critérios de transparência para a cobrança de dívidas dos consumidores.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Relatoria: Senadora Juíza Selma

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/08/2019 às 11:24.
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http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7990526
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7635596
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/135220
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7988046
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7955498
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7917307
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/135352
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7995063
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7919233
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/135543
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Ofício “S” 
(OFS) nº 34, de 2019, do Senador Rodrigo Cunha, 
que encaminha, nos termos do art. 1º, § 2º a § 5º da 

Resolução do Senado Federal nº 42, de 2016, a 
indicação do Senhor DANIEL VELOSO COURI, 

para ocupar o cargo de Diretor da Instituição Fiscal 
Independente, em razão do término do mandato de 
Rodrigo Octávio Orair, a acontecer no dia 24 de 

julho de 2019. 

Relator: Senador RODRIGO PACHECO 

I – RELATÓRIO 

Trata-se da indicação do Senhor DANIEL VELOSO COURI para 

o cargo de diretor da Instituição Fiscal Independente (IFI), em vaga aberta em 
decorrência da saída de Rodrigo Octávio Orair, após a conclusão de seu 
mandato. 

Inicialmente cabe destacar que o Senhor Daniel Veloso Couri 
preenche os requisitos de notório saber econômico e reputação ilibada. Atende 

também às atribuições desta Comissão no que diz respeito ao Regimento 
Interno do Senado Federal, art. 102 – A, particularmente quanto aos incisos a 

e b. Economista formado pela Universidade de Brasília (UnB), pós-graduado 
em orçamento público pelo Instituto Serzedello Corrêa (ISC/TCU) e mestre em 

economia do setor público pela UnB. É servidor público desde maio de 2006.  
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Até 2008, foi analista de planejamento e orçamento do Ministério 

do Planejamento. De 2008 a 2014, foi auditor federal de controle externo do 
Tribunal de Contas da União (TCU), atuando na área de macroavaliação 

governamental. Foi tutor de diversos cursos na área de finanças públicas para 
o TCU e para a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 

Magistrados (Enfam). Desde 2014, é consultor de orçamento do Senado 
Federal, tendo coordenado por dois anos a área de receita e macroeconomia 

daquela consultoria. Atualmente, está cedido pela consultoria do Senado 
Federal à IFI. 

Em monografia apresentada no Tribunal de Contas da União,  

busca avaliar a credibilidade da proposta orçamentária da União a partir da 
comparação entre as projeções do governo federal quando do envio do Projeto 

de Lei Orçamentária Anual ao Congresso Nacional e os valores reais ao fim do 
exercício financeiro, entre 2002 e 2011. 

Tal monografia mostra-se relevante para seu trabalho a ser 
realizado junto à Instituição Fiscal Independente. São feitas considerações a 

respeito do peso do Orçamento da União no PIB, do seu processo de elaboração 
e da metodologia em que o trabalho se baseia. Os resultados mostram que, em 

relação aos parâmetros macroeconômicos, as projeções do governo em regra se 
distanciam consideravelmente dos valores reais, especialmente para o 

crescimento real do PIB e para os índices de inflação.  

Avalia que o desempenho da economia tende a ser pior do que o 
projetado pelo governo. E este tende a ser mais otimista do que o mercado, 

inclusive no decorrer do exercício. As consequências de uma postura fiscal 
muito otimista incluem o contingenciamento e o aumento dos restos a pagar. 

Para as receitas primárias, as projeções do governo ficaram muito próximas da 
arrecadação efetiva, com exceção das receitas não administradas pela RFB. Os 

dados para a receita indicam que as projeções do Congresso Nacional foram 
melhores que as do Executivo no período.  

As projeções para as despesas primárias, no geral, também ficaram 
próximas aos valores reais. No entanto, em relação à parcela discricionária das 

despesas, não há razões para crer que as previsões divulgadas por meio do 
PLOA irão se realizar. Os desvios em relação às projeções são especialmente 

S
F

/
1

9
0

3
4

.
4

9
0

1
5

-
3

0

14



 

 

Gabinete do Senador RODRIGO PACHECO 
 

 
 

 

 
SENADO FEDERAL – Gabinete do Senador Rodrigo Pacheco – Ala Teotônio Vilela – Gab. 24 | CEP 70165-900 | Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303-2794 

significativos para os investimentos. A execução do Programa de Aceleração 

do Crescimento (PAC), apesar do tratamento fiscal especial que recebeu, foi 
muito baixa. Merecem atenção os restos a pagar associados ao Programa. Os 

dados de execução, o estoque de restos a pagar e os crescentes montantes a ele 
alocados sugerem que o governo já enxergava as dotações orçamentárias do 

PAC na LOA como plurianuais.  

Entre suas obras mais importantes, destacam-se Regra de ouro no 

Brasil: balanço e desafios, e Impacto da decisão do STJ sobre o adicional para 
aposentados que necessitem de ajuda permanente. 

Sua tese de mestrado foi “Uma análise de sustentabilidade da 

dívida pública brasileira”, tendo como orientador o consultor legislativo Paulo 
Springer de Freitas. Nesse trabalho de importante relevância, inclusive para as 

funções que exercerá na IFI, buscou avaliar a sustentabilidade da dívida pública 
brasileira no médio prazo, com base em projeções para o futuro. Além de a 

dívida bruta ser o principal indicador de sustentabilidade para efeito de 
comparação internacional, a análise da dívida líquida não revela 

adequadamente as mudanças de composição e magnitude dos ativos e passivos 
do setor público. Mesmo em face de um ajuste fiscal e de uma recuperação 

gradual da economia, a probabilidade de que em 2021 a relação dívida 
bruta/PIB seja superior ao patamar de 2016 é de 87,6%, sendo que a 

probabilidade de que nesse período a dívida ultrapasse 100% do PIB é de 15%. 
Sob a hipótese de choques permanentes na taxa real de juros, a probabilidade 
de que a dívida em 2021 seja superior à atual continua elevada, 86,4%, ao passo 

que a probabilidade de que ela extrapole os 100% do PIB chega a 30,8%. 

É importante enfatizar que a IFI é órgão já consagrado pela 

qualidade de seus trabalhos, não só entre os diversos agentes econômicos 
responsáveis pelo funcionamento de nossa economia, bem como pelos 

acadêmicos da área econômica. 

Constituem-se como principais atribuições da IFI divulgar suas 

estimativas de parâmetros e variáveis relevantes para a construção de cenários 
fiscais e orçamentários, analisar a aderência do desempenho de indicadores 

fiscais e orçamentários às metas definidas na legislação pertinente, mensurar o 
impacto de eventos fiscais relevantes, especialmente os decorrentes de decisões 
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dos Poderes da República, incluindo os custos das políticas monetária, 

creditícia e cambial, projetar a evolução de variáveis fiscais determinantes para 
o equilíbrio de longo prazo do setor público. Todas da competência do 

sabatinado. 

Assim, concluímos que o nome de Daniel Veloso Couri está em 

condições de ser votado nesta comissão para ocupar o cargo de diretor da 
Instituição Fiscal Independente. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



REQUERIMENTO Nº         DE          - CTFC

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 50, caput, e 58, § 2º, III, da Constituição

Federal e dos arts. 90, III, 397, § 1º e 400-A, do Regimento Interno do Senado Federal,

a convocação do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores, Ernesto

Araújo, e do Exmo. Sr. Ministro de Estado de Minas e Energia, Bento Albuquerque,

para que compareçam a esta Comissão, em Reunião Conjunta com a Comissão

de Relações Exteriores e Defesa Nacional, a fim de prestar informações sobre as

circunstâncias da assinatura de Ata Diplomática entre os governos do Brasil e

Paraguai sobre a venda do excedente de energia da Usina Binacional de Itaipu

JUSTIFICAÇÃO

No final de julho de 2019 iniciou-se uma grave crise institucional no

governo do Paraguai envolvendo um acordo, até então, secreto, assinado em 24 de

maio do mesmo ano, entre os governos do país e do Brasil. Tal acordo alterava o

preço de venda de energia ao Paraguai até 2022. Os novos valores para a compra de

energia por este país seriam 50% superiores aos valores pagos atualmente ao Brasil.

Essa alteração elevaria os custos paraguaios na operação em US$200 milhões. 

Em 24 de julho, o então presidente da Administração Nacional de

Eletricidade (Ande) do Paraguai, Pedro Ferreira, renunciou ao cargo por discordar e
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por se recusar a assinar o acordo. Os termos do documento eram secretos até aquele

momento e sua divulgação instaurou uma grave crise no Governo Paraguaio.

Além de Pedro Ferreira, após a divulgação dos termos do pacto,

renunciaram, o ministro das Relações Exteriores, Alberto Castiglioni; o embaixador

do Paraguai no Brasil, Hugo Sanguier; o diretor paraguaio da usina binacional de

Itaipu, José Alderete; o chefe da companhia estatal de energia, Alcides Jiménez; e a

secretária de Prevenção de Lavagem de Dinheiro, María Epifania González.

A situação levou a oposição paraguaia a ameaçar o Presidente Mario

Abdo Benítez com um pedido de impeachment, protocolado em 31 de julho. No

dia 1º de agosto, após a ameaça de impeachment, o Governo Paraguaio cancelou,

unilateralmente, o acordo secreto assinado, em 24 de maio de 2019, entre os dois

países.

No entanto, ainda há muito a ser explicado sobre esse acordo.

Denúncias publicadas na imprensa paraguaia mostraram mensagens de texto

trocadas entre o José Miguel Rodríguez González, que se apresentou como assessor

jurídico da vice-presidência do Paraguai, e Pedro Ferreira, o então presidente da

Ande. As mensagens foram entregues por Pedro Ferreira ao Ministério Público

Paraguaio. Essas denúncias culminaram em outro pedido de impeachment no país,

dessa vez, com o Vice-Presidente, Hugo Velásquez como alvo.

Nas mensagens, José Rodriguez diz estar tratando, em nome do Vice-

Presidente paraguaio, Hugo Velásquez, do interesse de compra de energia por

parte de representantes da empresa brasileira Léros, que, segundo as mensagens,

representariam a “família presidencial do país vizinho”, ou seja, do presidente Jair

Bolsonaro.

José Rodriguez buscava garantir exclusividade de comercialização do

excedente de energia do Paraguai, para a empresa brasileira Léros. Pedro Ferreira

esclareceu que não poderia haver exclusividade, pois a venda deveria ser feita
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por meio de um processo licitatório. O texto que permitia ao Paraguai vender seu

excedente de energia a qualquer empresa no mercado brasileiro foi retirado do

texto final do acordo.

Nas mensagens, Rodrigues menciona, ainda, o nome de Alexandre

Giordano. Giordano confirmou, em entrevista, ter participado de uma reunião no

Paraguai para tratar da venda de excedentes de energia de Itaipu.

A Usina Binacional de Itaipu é a maior geradora de energia elétrica do

mundo. É de vital importância para os dois países. Portanto, não se pode admitir

que acordos que tratem de tema de tamanha relevância sejam firmados em segredo.

É preciso conhecer, de fato, quais os termos da Ata Bilateral assinada secretamente

em 24 de maio, e cancelado pelo Paraguai; e, mais importante, quais interesses

estavam sendo defendidos na assinatura deste acordo.

Há graves denúncias de que as negociações foram realizadas para

beneficiar uma empresa brasileira específica, com a participação de políticos do

partido do Presidente da República e em nome do mais alto mandatário do país e

de sua família. É preciso, portanto, esclarecer as reais circunstâncias e interesses

por trás da rápida e secreta assinatura deste acordo.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Randolfe Rodrigues
(REDE - AP)
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



REQUERIMENTO Nº         DE          - CTFC

Presidente do CNPQ,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2°, II e V, da Constituição Federal, que

seja convidado o Exmo. Sr. Presidente do CNPQ, João Luiz Filqueiras de Azevedo,

a comparecer a esta Comissão, a fim de prestar informações a respeito de notícias

de que o CNPQ poderá suspender o pagamento de bolsas a 84 mil pesquisadores

espalhados pelo Brasil.

Sala da Comissão, 22 de agosto de 2019.

Senadora Eliziane Gama
(CIDADANIA - MA)

Lider do CIDADANIA
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 

GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
sobre o Ofício “S” nº 51, de 2018 (Ofício nº 

4/2018, na origem), do Conselho de 
Administração da Companhia Nacional de 

Abastecimento, que encaminha, em cumprimento 
ao art. 23, § 2°, da Lei n° 13.303/2016, e nos 
termos do artigo 37, § 3º, do Decreto nº 

8.945/2016, as conclusões e a análise de 
atendimento das metas e resultados na execução 

do Plano de Negócios e da Estratégia de Longo 
Prazo da Companhia Nacional de Abastecimento 
– Conab. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Em análise nesta Comissão o Ofício “S” (OFS) nº 51, de 2018 
(Ofício nº 4, de 29 de junho de 2018, na origem), do Conselho de 

Administração (CONSAD) da Companhia Nacional de Abastecimento 
(CONAB) que, em cumprimento ao art. 23, § 2°, da Lei n° 13.303, de 30 de 
junho de 2016 (conhecida como Lei das Estatais), e nos termos do artigo 37, 

§ 3º, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, que regulamenta a 
referida Lei, encaminha as Conclusões do Conselho de Administração sobre 

o Plano de Negócios 2017 e Estratégia de Longo Prazo 2017-2021.  

O documento contém 65 páginas e está estruturado em quatro 

capítulos, além de uma introdução e anexos, tratando dos seguintes temas: 
Visão geral da Conab; Estratégia de Longo Prazo da Conab; Análise e 
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conclusões da Estratégia de Longo Prazo 2017-2021 e Plano de Negócios 
2017; e Considerações finais. 

A matéria foi distribuída para análise da Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária, onde recebeu Parecer pelo arquivamento do 
Ofício "S" nº 51, de 2018 e encaminhamento de expediente à autoria da 

matéria para lhe comunicar o entendimento do Parecer, e para a Comissão 
de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do 

Consumidor. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-A, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), a esta Comissão compete opinar sobre 

acompanhamento e modernização das práticas gerenciais na administração 
pública federal direta e indireta; prestação eficaz, efetiva e eficiente de 

serviços públicos; e transparência e prestação de contas e de informações à 
população, com foco na responsabilidade da gestão fiscal e dos gastos 

públicos, bem como nas necessidades dos cidadãos. 

A Lei nº 13.303, de 2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico 

da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, 
no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
conhecida como Lei das Estatais, estabelece, em seu art. 23, que a diretoria 

da empresa pública e da sociedade de economia mista  deverá apresentar, até 
a última reunião ordinária do Conselho de Administração do ano anterior, a 

quem compete sua aprovação, I – plano de negócios para o exercício anual 
seguinte; e II – estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e 

oportunidades para, no mínimo, os próximos cinco anos. O § 2º do art. 23 
estatui que: 

§ 2º Compete ao Conselho de Administração, sob pena de seus 
integrantes responderem por omissão, promover anualmente 
análise de atendimento das metas e resultados na execução do 

plano de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo 
publicar suas conclusões e informá-las ao Congresso Nacional, às 

Assembleias Legislativas, à Câmara Legislativa do Distrito 
Federal ou às Câmaras Municipais e aos respectivos tribunais de 
contas, quando houver. 
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Já o art. 95 da Lei nº 13.303, de 2016, definiu que a Estratégia 
de Longo Prazo prevista no art. 23 deveria ser aprovada em até 180 (cento e 

oitenta) dias da data de sua publicação, ou seja, até dezembro de 2016. 

O Decreto nº 8.945, de 2016, que regulamenta a Lei nº 13.303, 
de 2016, no âmbito da União, ratifica em seu art. 37, § 3º, o mandamento 

legal mencionado, ao dispor que: 

§ 3º Compete ao Conselho de Administração da empresa, se 

houver, ou de sua controladora, sob pena de seus integrantes 
responderem por omissão, promover anualmente análise quanto 

ao atendimento das metas e dos resultados na execução do plano 
de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo publicar suas 
conclusões e informá-las ao Congresso Nacional e ao Tribunal de 

Contas da União. 

A Conab, criada pela Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, é uma 

empresa pública vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA), dependente do Tesouro Nacional, e cujas ações 

pertencem 100% à União. Iniciou suas atividades em 1º de janeiro de 1991 
e é encarregada de gerir as políticas agropecuárias e de abastecimento, 

visando assegurar o atendimento das necessidades básicas da sociedade, 
preservando e estimulando os mecanismos de mercado.  

A Conab insere-se no Plano Plurianual (PPA) 2016-2019 por 

meio do Programa 2077 – Agropecuária Sustentável, diretamente vinculado 
ao Mapa e, de forma indireta; e do Programa 2069 – Segurança Alimentar e 

Nutricional, com o Objetivo 0380 – Contribuir para a promoção do 
abastecimento e o acesso regular e permanente da população brasileira à 

alimentação adequada e saudável e duas iniciativas (05KY e 05KZ). Neste 
aspecto, cumpre destacar que, ainda em 2019, debateremos no Congresso 

Nacional a proposta do PPA 2020-2023. 

Conforme o documento do Conselho de Administração da 

Conab, no ano de 2016 a Conab retomou o seu Planejamento Estratégico, 
por meio de metodologia participativa, e intenso exercício envolvendo todas 

as suas áreas. O resultado deste trabalho foi a formação da Estratégia de 
Longo Prazo 2017-2021 e do Plano de Negócios 2017, aprovados pela 
Diretoria Executiva e pelo Conselho de Administração. O Plano de Negócios 
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faz parte da Estratégia e cumpriu o objetivo de traduzi-la em indicadores e 
metas. 

Observe-se que não encontramos no site na Internet da Conab 
um documento intitulado “Estratégia de Longo Prazo” nem um documento 
intitulado “Plano de Negócios”, conforme preconizados pela Lei nº 13.249, 

de 13 de janeiro de 2016. Encontramos, todavia, o Mapa Estratégico 2017-
2021, em uma versão sintética no site, e de forma mais detalhada no Anexo 

das Conclusões do Consad. Estão também disponíveis no site relatórios 
trimestrais e anuais, de 2017 e 2018, com a síntese (tabelas e gráficos com 

indicadores) dos resultados oriundos do acompanhamento da Estratégia na 
matriz e nas Superintendências Regionais. 

Em fevereiro de 2019, foi publicada uma atualização do Mapa 
Estratégico para o período 2019-2023. Caberá ao Conselho de 

Administração, ainda em 2019, na forma da Lei nº 13.303, de 2016, analisar 
o novo Mapa Estratégico, os relatórios trimestrais e anual de 2018, e 

encaminhar suas conclusões ao Congresso Nacional. 

Quanto às Conclusões do Consad sobre a implementação da 

Estratégia de Longo Prazo, foram monitorados 22 objetivos estratégicos, 
desdobrados em indicadores e metas. Na análise dos indicadores comparados 
às metas alcançadas, apurou-se que, dos 27 indicadores passíveis de 

mensuração, 21 (78%) alcançaram as metas e 6 (22%) não as alcançaram.  

Em 2017, a Conab passou por contingenciamento de despesas e 

executou um Plano de Demissão Voluntária (PDV), que desligou 1.116 
empregados e, como toda mudança ambiental, teve reflexo nos processos de 

gestão de todas as áreas e no alcance de suas metas. Ainda assim, para o seu 
Conselho de Administração, os resultados indicam que a Conab tem 

conseguido aumentar sua participação como núcleo de inteligênc ia 
agropecuária; ampliar e aperfeiçoar a participação na formulação, execução 

e avaliação de políticas públicas; e, aperfeiçoar e desenvolver tecnologias 
para otimizar ações voltadas ao abastecimento e regulação de mercado. 

Quanto ao comportamento da demanda por serviços de 
armazenagem, a Conab, por meio de sua rede própria, armazenou 310.271 
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toneladas/mês, em média, no exercício de 2017, sendo 27,8% pertencentes 
ao estoque público e 72,2% a terceiros. 

No apoio à comercialização, ao longo de 2017, praticamente 
não houve formação de estoques por meio de Aquisições do Governo Federal 
(AGF). A maioria dos produtos operou com preços acima dos preços 

mínimos, o que tira a possibilidade de atuação do Governo na formação de 
estoques. 

Nas ocasiões em que houve queda de preços, como no caso do 
trigo e milho, a opção do governo foi por fazer intervenções no apoio ao 

escoamento, utilizando o Prêmio para Escoamento de Produto (PEP), e o 
Prêmio Equalizador Pago ao Produtor Rural (PEPRO). 

O art. 8º da Lei nº 13.303, de 2016, dispõe que as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista deverão observar, entre os 

seguintes requisitos de transparência, a ampla divulgação, ao público em 
geral, de relatório integrado ou de sustentabilidade (inciso IX). Não obstante 

tenham sido publicados os relatórios trimestrais e anuais já mencionados, 
estes não são descritivos ou analíticos dos resultados atingidos. Encontram-

se publicados os Balanços Sociais de 2004 a 2017, mas este modelo de 
balanço já está ultrapassado e deve ser substituído pelo Relatório de 
Sustentabilidade que, além de ações sociais, relata o desempenho social, 

econômico e ambiental das empresas. Portanto, ainda em 2019 cumpre à 
Conab publicar o relatório de sustentabilidade de 2018. 

O art. 8º da Lei nº 13.303, de 2016, também estabelece em seu 
inciso VIII a necessidade da divulgação anual de carta de governança 

corporativa, que consolide em um único documento escrito, em linguagem 
clara e direta, as informações (discriminadas no inciso III) relativas a 

atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores de risco, dados 
econômico-financeiros, comentários dos administradores sobre o 

desempenho, políticas e práticas de governança corporativa e descrição da 
composição e da remuneração da administração. Encontramos, no sítio 

eletrônico da Conab, Carta Anual de Políticas Públicas e Governança 
Corporativa de 2018, publicada em junho de 2019. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, dada ciência do teor do documento do Conselho 

de Administração da Conab aos membros desta Comissão, o voto é pela 
orientação de que a Conab e seu Conselho de Administração tomem ciência 
do conteúdo deste Parecer, e das recomendações nele contidas, e em seguida 

pelo arquivamento do Ofício “S” nº 51, de 2018, nos termos da alínea d, 
inciso V, e do inciso III do art. 133 do Regimento Interno do Senado Federal 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Ofício “S” nº 51, 
de 2018 (OF. nº 4, de 2018), da Companhia 

Nacional de Abastecimento – Conab, que 
encaminha, em cumprimento ao art. 23, § 2°, da 

Lei n° 13.303, de 2016, e nos termos do artigo 37, 
§ 3º, do Decreto nº 8.945, de 2016, as conclusões 
e a análise de atendimento das metas e resultados 

na execução do Plano de Negócios e da Estratégia 
de Longo Prazo da Companhia Nacional de 

Abastecimento – Conab. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão o Ofício “S” nº 51, de 2018 
(OF. nº 4, de 29 de junho de 2018, na origem), da Companhia Nacional de 

Abastecimento – Conab, que encaminha, em cumprimento ao art. 23, § 2°, 
da Lei n° 13.303, de 2016 (conhecida como Lei das Estatais), e nos termos 

do artigo 37, § 3º, do Decreto nº 8.945, de 2016, que regulamenta a referida 
Lei, as conclusões e a análise de atendimento das metas e resultados na 

execução do Plano de Negócios e da Estratégia de Longo Prazo da Conab, 
realizadas pelo seu Conselho de Administração. 

O referido documento, de 65 páginas, está estruturado em 4 
capítulos, além de uma introdução e anexos, tratando dos seguintes temas: 

 Visão geral da Conab; 

 Estratégia de Longo Prazo da Conab; 
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 Análise e conclusões da Estratégia de Longo Prazo 2017-
2021 e Plano de Negócios 2017; e 

 Considerações finais. 

A matéria foi distribuída para análise da Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária e para a Comissão de Transparência, 

Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-B, incisos II, III, IV e VI, compete a esta 

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária o acompanhamento da política 
agrícola, do abastecimento, da segurança alimentar e da comercialização de 

produtos. 

A Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, que dispõe sobre o 

estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de 
suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, estabelece, em seu art. 23, que a diretoria da empresa pública 
e da sociedade de economia mista  deverá apresentar, até a última reunião 

ordinária do Conselho de Administração do ano anterior, a quem compete 
sua aprovação, o I – plano de negócios para o exercício anual seguinte; e II 

– estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades 
para, no mínimo, os próximos 5 (cinco) anos.  

O §2º do mesmo artigo estatui que: 

§ 2º Compete ao Conselho de Administração, sob pena de seus 
integrantes responderem por omissão, promover anualmente 

análise de atendimento das metas e resultados na execução do 
plano de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo 

publicar suas conclusões e informá-las ao Congresso Nacional, às 
Assembleias Legislativas, à Câmara Legislativa do Distrito 
Federal ou às Câmaras Municipais e aos respectivos tribunais de 

contas, quando houver. 

Por sua vez, o art. 95 da Lei nº 13.303, de 2016, definiu que a 

estratégia de longo prazo prevista no art. 23 deveria ser aprovada em até 180 
(cento e oitenta) dias da data de sua publicação, ou seja, até dezembro de 

2016. 
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O Decreto nº 8.945, de 2016, que regulamenta, no âmbito da 
União, a Lei nº 13.303, de 2016, ratifica, em seu art. 37, § 3º, o mandamento 
legal, ao dispor que: 

§ 3º Compete ao Conselho de Administração da empresa, se 
houver, ou de sua controladora, sob pena de seus integrantes 

responderem por omissão, promover anualmente análise quanto 
ao atendimento das metas e dos resultados na execução do plano 

de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo publicar suas 
conclusões e informá-las ao Congresso Nacional e ao Tribunal de 
Contas da União. 

A Conab é uma empresa pública, dependente do Tesouro 
Nacional, cujas ações pertencem 100% à União, vinculada ao Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). Foi criada pela Lei nº 
8.029, de 12 de abril de 1990, iniciou suas atividades em 1º de janeiro de 

1991, e é encarregada de gerir as políticas agropecuárias e de abastecimento, 
visando assegurar o atendimento das necessidades básicas da sociedade, 
preservando e estimulando os mecanismos de mercado. Tem como 

objetivos:  

 planejar, normatizar e executar a Política de Garantia de Preços 

Mínimos (PGPM);  

 implementar a execução de outros instrumentos de sustentação de 
preços agropecuários;  

 executar as políticas públicas federais referentes à armazenagem da 

produção agropecuária;  

 coordenar ou executar as políticas oficiais de formação, 

armazenagem, remoção e escoamento dos estoques reguladores e 

estratégicos de produtos agropecuários;  

 encarregar-se da execução das políticas do Governo Federal, nas 

áreas de abastecimento e regulação da oferta de produtos 
agropecuários, no mercado interno;  

 desenvolver ações no âmbito do comércio exterior, consoantes 

diretrizes baixadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, observado o Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 
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2003, que dispõe sobre a Câmara de Comércio Exterior (Camex), 
da Presidência da República. 

Conforme o documento do Conselho de Administração da 

Conab, no ano de 2016 essa Companhia retomou o seu Planejamento 
Estratégico, por meio de metodologia participativa, e intenso exercício 

envolvendo todas as suas áreas. O resultado deste trabalho foi a formação da 
Estratégia de Longo Prazo 2017-2021 e do Plano de Negócios 2017, 

aprovados pela Diretoria Executiva e pelo Conselho de Administração.  

O Plano de Negócios 2017 faz parte da Estratégia de Longo 

Prazo da Conab, e cumpriu o objetivo de traduzi-la em indicadores e metas. 

Conforme o Conselho, foram monitorados 22 objetivos 

estratégicos, desdobrados em indicadores e metas. Na análise dos 
indicadores comparados às metas alcançadas, apurou-se que, dos 27 

indicadores passíveis de mensuração, 21 (78%) alcançaram as metas e 6 
(22%) não as alcançaram. A Conab tem conseguido aumentar sua 
participação como núcleo de inteligência agropecuária, ampliar e aperfeiçoar 

a participação na formulação, execução e avaliação de políticas públicas e 
aperfeiçoar e desenvolver tecnologias para otimizar ações voltadas ao 

abastecimento e à regulação de mercado. 

Em 2017, a Conab passou por contingenciamento de despesas e 

executou um Plano de Demissão Voluntária (PDV), que desligou 1.116 
empregados e, como toda mudança ambiental, teve reflexo nos processos de 

gestão de todas as áreas e no alcance de suas metas. Ainda assim, para o seu 
Conselho de Administração os resultados indicam que a Conab tem 

conseguido aumentar sua participação como núcleo de inteligênc ia 
agropecuária; ampliar e aperfeiçoar a participação na formulação, execução 

e avaliação de políticas públicas; e, aperfeiçoar e desenvolver tecnologias 
para otimizar ações voltadas ao abastecimento e regulação de mercado. 

No que tange ao comportamento da demanda por serviços de 
armazenagem, a Conab, por meio de sua rede própria, armazenou 310.271 
toneladas/mês, em média, no exercício de 2017, sendo 27,8% pertencentes 

ao estoque público e 72,2% a terceiros. 

No apoio à comercialização, ao longo de 2017, praticamente 

não houve formação de estoques por meio de Aquisições do Governo Federal 
(AGF). A maioria dos produtos operou com preços acima dos preços 
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mínimos, o que tira a possibilidade de atuação do Governo na formação de 
estoques. 

Nas ocasiões em que houve queda de preços, como no caso do 

trigo e milho, a opção do governo foi por fazer intervenções no apoio ao 
escoamento, utilizando o Prêmio para Escoamento de Produto (PEP), e o 

Prêmio Equalizador Pago ao Produtor Rural (Pepro). 

Atualmente, a Conab acompanha, trimestralmente e 

anualmente, os resultados da Estratégia de Longo Prazo alcançados pelas 
áreas (Matriz e Superintendências Regionais). 

A Conab insere-se no Plano Plurianual (PPA) 2016-2019 por 
meio do Programa 2077 – Agropecuária Sustentável, diretamente vinculado 

ao Mapa e, de forma indireta, por meio do Programa 2069 – Segurança 
Alimentar e Nutricional, com o Objetivo 0380 – Contribuir para a promoção 

do abastecimento e o acesso regular e permanente da população brasileira à 
alimentação adequada e saudável e duas iniciativas (05KY e 05KZ). 

Neste aspecto, cumpre destacar que, em 2019, debateremos no 

Congresso Nacional a proposta de Plano Plurianual 2020-2023, e a 
Estratégia de Longo Prazo 2017-2021 da Conab terá eventualmente de se 

adequar às diretrizes do novo PPA. 

Já estão disponíveis no sítio eletrônico da Conab relatórios 

anuais com a síntese (tabelas e gráficos com indicadores) dos resultados 
oriundos do acompanhamento da Estratégia na matriz e nas 

Superintendências Regionais, referentes ao período de janeiro a dezembro 
de 2018. Também está disponível uma atualização do Mapa Estratégico para 

o período 2019-2023. A atualização da Estratégia, no entanto, aparentemente 
ainda não foi formulada. Caberá ao Conselho de Administração, ainda em 

2019, na forma da Lei nº 13.303, de 2016, analisar tais documentos e 
encaminhar suas conclusões ao Congresso Nacional. 

O art. 8º da Lei nº 13.303, de 2016, dispõe que as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista deverão observar, entre os 
seguintes requisitos de transparência, a ampla divulgação, ao público em 

geral, de relatório integrado ou de sustentabilidade (inciso IX). Não obstante 
tenham sido publicados os relatórios anuais já mencionados, estes não são 

descritivos ou analíticos dos resultados atingidos e, portanto, ainda cumpre 
à Conab publicar anualmente tais relatórios de sustentabilidade. 
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O art. 8º da Lei nº 13.303, de 2016, também estabelece em seu 
inciso VIII a necessidade da divulgação anual de carta de governança 
corporativa, que consolide em um único documento escrito, em linguagem 

clara e direta, as informações (discriminadas no inciso III) relativas a 
atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores de risco, dados 

econômico-financeiros, comentários dos administradores sobre o 
desempenho, políticas e práticas de governança corporativa e descrição da 

composição e da remuneração da administração. Encontramos, no sítio 
eletrônico da Conab, Carta Anual de Políticas Públicas e Governança 

Corporativa 2017, mas não encontramos documentos semelhantes referentes 
aos anos de 2018 e 2019. 

Por fim, cumpre destacar que não encontramos publicados, no 
sítio eletrônico da Conab, os documentos dos Planos de Negócio de 2017, 

2018 e 2019, o Plano Estratégico ou a Estratégia de Longo Prazo 2017-2021. 
Acreditamos que é importante que a Conab publique tais documentos, para 
que a sociedade em geral e o Congresso Nacional possam aferir o 

embasamento das análises feitas pelo Conselho de Administração. 

III – VOTO 

Ante o exposto, dada ciência do teor do documento do Conselho 
de Administração da Conab aos membros desta Comissão, o voto é pela 

orientação de que a Conab e seu Conselho de Administração tomem ciência 
do conteúdo deste Parecer, e das recomendações nele contidas, e em seguida 

pelo arquivamento do Ofício “S” nº 51, de 2018, nos termos da alínea d, 
inciso V, e do inciso III do art. 133 do Regimento Interno do Senado Federal 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senador Izalci Lucas, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DATA, A COMISSÃO DE
AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA APROVA PARECER PELO
ARQUIVAMENTO DO OFÍCIO “S” Nº 51, DE 2018, DE AUTORIA DA
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB E PELO
ENCAMINHAMENTO DE EXPEDIENTE À AUTORIA DA MATÉRIA
PARA LHE COMUNICAR O ENTENDIMENTO DESTE PARECER.

(OFS 51/2018)

Senadora SORAYA THRONICKE

24 de Abril de 2019

Presidente da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
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Encaminha, em cumprimento ao art. 23, § 2°, da Lei n° 13.303/2016, e nos termos do
artigo 37, § 3º, do Decreto nº 8.945/2016, as conclusões e a análise de atendimento das
metas e resultados na execução do Plano de Negócios e da Estratégia de Longo Prazo da
Companhia Nacional de Abastecimento – Conab.
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Jorginho Mello 

 
 
 

PARECER Nº      , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

E DEFESA DO CONSUMIDOR (CTFC), sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 116, de 2017, do 

Deputado Federal Lobbe Neto (Projeto de Lei nº 
3.076, de 2004, na Câmara dos Deputados), que 
altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para 

determinar que as empresas prestadoras do serviço 
de conexão com a internet em banda larga sejam 

obrigadas a fornecer gratuitamente ao assinante o 
serviço de provimento de acesso à internet. 

RELATOR: Senador JORGINHO MELLO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Transparência, Governança, 

Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) o Projeto de Lei da 
Câmara (PLC) nº 116, de 2017 (nº 3.076, de 2004, na origem), do Deputado 

Federal Lobbe Neto.  

Busca a proposição alterar a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 

(conhecida como Lei Geral de Telecomunicações – LGT), para determinar que 
as empresas prestadoras do serviço de conexão à internet em banda larga sejam 

obrigadas a fornecer gratuitamente, a seus assinantes, o serviço de provimento 
de acesso à internet. 
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Em seu conteúdo, visa o projeto a permitir que as concessionárias 

de serviços de telecomunicações possam explorar também o provimento de 
acesso à internet.  

Também busca o Projeto exigir que as empresas que prestarem o 
serviço de conexão à internet em banda larga deverão oferecer gratuitamente, 

a seus assinantes, o serviço de provimento de acesso à internet. 

O Projeto prevê vacatio legis de cento e vinte dias após sua 

publicação oficial. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto foi aprovado pela Comissão 

de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 

Na Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática (CCT) do Senado Federal, o Projeto foi rejeitado em parecer de 

relatoria do Senador Flexa Ribeiro, apreciado em 15 de maio de 2018 pela CCT. 

II – ANÁLISE 

O projeto cuida de matéria inserida na competência legislativa 
concorrente da União, conforme art. 24, inciso I, da Constituição, que inclui 

dispor sobre direito econômico.  

Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria e é legítima a 

iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da Lei Maior. 

Não há norma constitucional que, no aspecto material, esteja em 

conflito com o teor da proposição em exame. Assim, não se vislumbra óbice 
algum quanto à constitucionalidade da medida, vez que o refinamento proposto 

para o serviço de conexão à internet em banda larga não se afigura 
desproporcional nem limitativo da liberdade de iniciativa econômica. 

Quanto à regimentalidade, cabe destacar que, nos termos da alínea 

c do inciso II do art. 102-A do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
compete à CTFC opinar sobre matérias pertinentes aos seguintes temas: c) 

prestação eficaz, efetiva e eficiente de serviços públicos. 
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Sobre a juridicidade, observa o Projeto os aspectos de: a) 

inovação, porque altera a prestação do serviço; b) efetividade; c) espécie 
normativa adequada, já que o direito econômico e de telecomunicações 

demanda lei ordinária; d) coercitividade; e e) generalidade, vez que as normas 
do Projeto se aplicam, indistintamente, a todos os agentes econômicos, em 

regime de monopólio ou não. 

Acerca da técnica legislativa, o projeto observa as regras previstas 

na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. Não há 

inclusão de matéria diversa do tema tratado na proposição, e a sua redação 
apresenta-se adequada. 

Quanto ao mérito, o PLC não merece prosperar. Isso porque o PLC 

nº 116, de 2017, foi elaborado em 2004, ou seja, há quatorze anos. Na Câmara 
dos Deputados, o projeto foi apreciado unicamente pela Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), que não promoveu qualquer 
alteração em seu texto. Na realidade, não foi possível sequer localizar pareceres 

sobre a proposição, estando disponível, no sítio da Câmara dos Deputados na 
internet, apenas a redação final elaborada pela CCJC. 

O PLC nº 116, de 2017, pretende, essencialmente, garantir a 
prestação gratuita do serviço de acesso à internet pelas empresas 

concessionárias de serviços de telecomunicações prestadoras do serviço de 
comunicação em banda larga fixa.  

Em sua justificação, o autor da proposição aponta especificamente 
para as “inúmeras reclamações de usuários dos serviços de conexão à Internet 
em alta velocidade questionando a real necessidade da cobrança pelo serviço 

de provimento de acesso à Internet em adição à contratação do serviço de banda 
larga.” 

Nesse sentido, é proposta a alteração do art. 86 da Lei nº 9.472, de 
16 de julho de 1997 (conhecida como Lei Geral de Telecomunicações – LGT), 

para acrescentar-lhe dois novos parágrafos: 

Art. 86. ..................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................ 
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§ 2º A condição de exclusividade de que trata o caput deste artigo 

não obstará a empresa de prestar o serviço de valor adicionado de 
provimento de acesso à internet. 

§ 3º A empresa que prestar o serviço de conexão com a internet 
em banda larga deverá oferecer gratuitamente aos assinantes desse 
serviço o serviço de provimento de acesso à internet. 

Inicialmente, deve-se destacar que, no momento da apresentação 
do PLC nº 116, de 2017, o texto do citado art. 86 era o seguinte: 

Art. 86. A concessão somente poderá ser outorgada a empresa 
constituída segundo as leis brasileiras, com sede e administração no 
País, criada para explorar exclusivamente os serviços de 

telecomunicações objeto da concessão. 

Parágrafo único. A participação, na licitação para outorga, de 

quem não atenda ao disposto neste artigo, será condicionada ao 
compromisso de, antes da celebração do contrato, adaptar-se ou 
constituir empresa com as características adequadas. 

Esse artigo foi alterado pela Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 
2011, passando a ter a seguinte redação: 

Art. 86. A concessão somente poderá ser outorgada a empresa 
constituída segundo as leis brasileiras, com sede e administração no 

País, criada para explorar exclusivamente serviços de 
telecomunicações. 

Parágrafo único. Os critérios e condições para a prestação de 

outros serviços de telecomunicações diretamente pela concessionár ia 
obedecerão, entre outros, aos seguintes princípios, de acordo com 

regulamentação da Anatel: 

I - garantia dos interesses dos usuários, nos mecanismos de 
reajuste e revisão das tarifas, mediante o compartilhamento dos ganhos 

econômicos advindos da racionalização decorrente da prestação de 
outros serviços de telecomunicações, ou ainda mediante a transferênc ia 

integral dos ganhos econômicos que não decorram da eficiência ou 
iniciativa empresarial, observados os termos dos §§ 2º e 3º do art. 108 
desta Lei; 

II - atuação do poder público para propiciar a livre, ampla e justa 
competição, reprimidas as infrações da ordem econômica, nos termos 

do art. 6º desta Lei; 

III - existência de mecanismos que assegurem o adequado 
controle público no que tange aos bens reversíveis. 
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A alteração legal ocorrida em 2011 abriu às empresas 

concessionárias de serviços de telecomunicações a possibilidade de prestação 
de outros serviços de telecomunicações além do serviço concedido (serviço 

telefônico fixo comutado [STFC]). Assim, tornou-se possível que essas 
concessionárias, por exemplo, explorassem o Serviço de Comunicação 

Multimídia (SCM), a chamada banda larga fixa, que utiliza em grande parte a 
infraestrutura originalmente instalada para a telefonia fixa. 

Apesar dessa mudança, tomando uma leitura literal da lei, as 
concessionárias não poderiam prestar serviços que não fossem de 

telecomunicações. Consequentemente, não poderiam prestar o Serviço de 
Conexão à Internet (SCI), caracterizado como Serviço de Valor Adicionado 
(SVA). 

Ocorre que a Resolução nº 614, de 28 de maio de 2013, da Agência 
Nacional de Telecomunicações (ANATEL), que regulamenta o SCM, 

estabeleceu que: 

Art. 3º O SCM é um serviço fixo de telecomunicações de 

interesse coletivo, prestado em âmbito nacional e internacional, no 
regime privado, que possibilita a oferta de capacidade de transmissão, 

emissão e recepção de informações multimídia, permitindo inclusive  

o provimento de conexão à internet, utilizando quaisquer meios, a 
assinantes dentro de uma Área de Prestação de Serviço. 

O texto da resolução da Anatel abriu margem para que a conexão 
à internet fosse agregada como funcionalidade do SCM, deixando, na prática, 

de ser um serviço distinto. Na realidade, mesmo antes da edição dessa 
resolução, as prestadoras do SCM, inclusive as concessionárias, já forneciam a 

conexão à internet como parte do serviço de banda larga, sem, contudo, 
explicitar seu custo nas faturas dos usuários. 

Diante do atual cenário, o § 2º proposto para o art. 86 da LGT no 

PLC nº 116, de 2017, perdeu em grande medida sua relevância. A rigor, a 
inclusão desse dispositivo poderia dar mais segurança jurídica às 

concessionárias prestadoras do SCM, evitando possíveis contestações com 
relação ao fato estarem prestando serviço que não é propriamente de 

telecomunicações, em desacordo com texto do art. 86 da LGT. Contudo, 
considerando que a regulamentação abre margem para a prestação desse 

serviço como funcionalidade do SCM, e como o senso comum é o de que não 
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existe distinção entre o SCM e a conexão à internet, a situação encontra-se 

relativamente estabilizada, tornando inócua, nesse momento, a alteração 
legislativa.Com relação ao § 3º proposto para o art. 86 da LGT, deve-se 

destacar que a anteriormente citada Resolução nº 614, de 28 de maio de 2013, 
da Anatel, determina, em seu art. 64, que: 

Art. 64. A Prestadora do SCM que oferte Planos para conexão 
à internet por meio de um Provedor de Serviço de Conexão à Internet (PSCI) 
que integre seu Grupo Econômico deverá garantir em todas as ofertas a 

gratuidade pela conexão à internet. 

Diferentemente do texto proposto pelo PLC nº 116, de 2017, a 

norma da Anatel somente determina a gratuidade do SCI caso a prestadora do 
SCM, ou outra empresa de seu grupo econômico, preste esse tipo de serviço. 

Nos demais casos, os usuários teriam de contratar o SCI separadamente, com 
outra empresa. 

Apesar disso, na maior parte dos casos, especialmente naqueles 
envolvendo as concessionárias e as grandes prestadoras de serviços de 

telecomunicações, aplica-se a gratuidade em decorrência da norma da Anatel. 
Na realidade, hoje são muito poucas as empresas que prestam apenas o serviço 
de comunicação em banda larga (fixa ou móvel), desvinculado do SCI. 

Portanto, considerando-se que o projeto somente teria efeito sobre 
as concessionárias, estas já sujeitas à gratuidade pelo disposto na Resolução 

nº 614, de 28 de maio de 2013, da Anatel, o § 3º proposto não provocaria 
alterações concretas para os usuários. 

No mais, vale ressaltar que a norma aprovada pela Anatel se aplica 
a todas as empresas de telecomunicações que comercializam o SCM, não 

apenas às concessionárias. A proposição examinada, de outro modo, ao 
pretender introduzir dispositivos no art. 86 da LGT, que trata exclusivamente 

das concessões, acabaria por restringir a obrigatoriedade do provimento 
gratuito de conexão à internet às concessionárias, deixando desobrigadas as 

autorizadas, que hoje respondem pela maior parte dos contratos de banda larga.  

Ainda, deve-se considerar que existe uma forte tendência de 
redução ou mesmo de eliminação das concessões no setor de telecomunicações. 

Nesse sentido, a eventual aprovação definitiva do PLC nº 79, de 2016, que foi 
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encaminhado à sanção presidencial, mas que, por determinação judicial, 

retornou ao Senado, pode consolidar o fim desse tipo de contrato. Também esse 
fator concorre para esvaziar ou mesmo anular os eventuais efeitos do PLC 

nº 116, de 2017, que, como anteriormente destacado, somente se aplicariam às 
concessões. 

Em síntese, a situação que deu ensejo à elaboração do PLC nº 116, 
de 2017, encontra-se superada. As modificações regulamentares e a própria 

evolução tecnológica observada desde 2004 tiraram a relevância da proposição 
que, hoje, quase não produziria efeitos concretos. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela rejeição do PLC nº 116, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO
E INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei da Câmara n°116, de 2017,
que Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para determinar
que as empresas prestadoras do serviço de conexão com a internet
em banda larga sejam obrigadas a fornecer gratuitamente ao
assinante o serviço de provimento de acesso à internet.

RELATOR: Senador Flexa Ribeiro

PARECER (SF) Nº 33, DE 2018

PRESIDENTE: Senador Otto Alencar

15 de Maio de 2018
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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei da 

Câmara nº 116, de 2017, do Deputado Federal 

Lobbe Neto, que altera a Lei nº 9.472, de 16 de 

julho de 1997, para determinar que as empresas 

prestadoras do serviço de conexão com a internet 

em banda larga sejam obrigadas a fornecer 

gratuitamente ao assinante o serviço de 

provimento de acesso à internet. 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) 

nº 116, de 2017 (nº 3.076, de 2004, na origem), do Deputado Federal 

Lobbe Neto. A proposição visa a alterar a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997 (conhecida como Lei Geral de Telecomunicações – LGT), para 

determinar que as empresas prestadoras do serviço de conexão à internet 

em banda larga sejam obrigadas a fornecer gratuitamente a seus assinantes 

o serviço de provimento de acesso à internet. 

O art. 1º do projeto indica o objeto da lei pretendida. 

Em seu art. 2º, o projeto propõe o acréscimo de dois 

parágrafos ao art. 86 da LGT, que trata das concessões de serviços de 

telecomunicações. O primeiro visa a permitir que as concessionárias de 

serviços de telecomunicações possam explorar também o provimento de 

acesso à internet, que é um serviço de valor adicionado. O outro determina 

que as empresas que prestarem o serviço de conexão à internet em banda 

larga deverão oferecer gratuitamente a seus assinantes o serviço de 

provimento de acesso à internet. 
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O art. 3º determina que a lei decorrente do projeto sob exame 

entrará em vigor cento e vinte dias após sua publicação oficial. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto foi aprovado pela 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 

Após tramitar nesta Comissão, a matéria seguirá à Comissão 

de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do 

Consumidor (CTFC). 

II – ANÁLISE 

Conforme os incisos II e IX do art. 104-C do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre assuntos 

atinentes à política nacional de ciência, tecnologia, inovação, comunicação 

e informática, bem como sobre assuntos correlatos. A iniciativa em 

comento inscreve-se, portanto, no rol das matérias sujeitas ao exame deste 

Colegiado. 

O PLC nº 116, de 2017, teve sua origem ainda no ano de 2004. 

O projeto pretende, essencialmente, garantir a prestação gratuita do serviço 

de acesso à internet pelas empresas prestadoras do serviço de comunicação 

em banda larga, o que, à época de sua elaboração, não ocorria. Em sua 

justificação, o autor da proposição aponta especificamente para as: 

[…] inúmeras reclamações de usuários dos serviços de 

conexão à Internet em alta velocidade questionando a real 

necessidade da cobrança pelo serviço de provimento de acesso à 

Internet em adição à contratação do serviço de banda larga. 

Ocorre que a situação se modificou consideravelmente desde a 

apresentação do projeto. Hoje essa matéria se encontra regulamentada pela 

Resolução nº 614, de 28 de maio de 2013, da Agência Nacional de 

Telecomunicações (ANATEL), que, em seu art. 64, estabelece 

explicitamente que: 

Art. 64. A Prestadora do [Serviço de Comunicação 

Multimídia] SCM que oferte Planos para conexão à internet por 

meio de um Provedor de Serviço de Conexão à Internet (PSCI) que 

integre seu Grupo Econômico deverá garantir em todas as ofertas a 

gratuidade pela conexão à internet. 
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Com isso, atualmente, não mais ocorre o problema que levou à 

elaboração da proposição sob exame. As empresas prestadoras do Serviço 

de Comunicação Multimídia (SCM), popularmente conhecido como 

“banda larga fixa”, já têm fornecido a seus usuários, sem custos adicionais, 

a conexão à internet. 

No mais, vale ressaltar que a norma aprovada pela Anatel se 

aplica a todas as empresas de telecomunicações que comercializam o SCM, 

não apenas às concessionárias. A proposição examinada, de outro modo, ao 

pretender introduzir dispositivos no art. 86 da LGT, que trata 

exclusivamente das concessões, poderia acabar por restringir a 

obrigatoriedade do provimento gratuito de conexão à internet às 

concessionárias, deixando desobrigadas as autorizatárias, que, hoje, 

respondem pela maior parte dos contratos de banda larga. 

Consequentemente, a aprovação do projeto poderia resultar em prejuízo a 

grande parcela dos usuários do serviço, contrariando sua intenção original. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela rejeição do PLC nº 116, de 

2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DATA, SOB A PRESIDÊNCIA DO
SENADOR OTTO ALENCAR, A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DE
AUTORIA DO SENADOR FLEXA RIBEIRO, QUE PASSA A CONSTITUIR
O PARECER DA CCT, PELA REJEIÇÃO DO PROJETO.
À COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR.

(PLC 116/2017)

Senador OTTO ALENCAR

15 de Maio de 2018

Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 116, DE 2017
(nº 3.076/2004, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para determinar que as empresas
prestadoras do serviço de conexão com a internet em banda larga sejam obrigadas a
fornecer gratuitamente ao assinante o serviço de provimento de acesso à internet.

AUTORIA: Câmara dos Deputados
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Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho 
de 1997, para determinar que as 
empresas prestadoras do serviço de 
conexão com a internet em banda larga 
sejam obrigadas a fornecer 
gratuitamente ao assinante o serviço 
de provimento de acesso à internet. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei determina que as empresas 

prestadoras do serviço de conexão com a internet em banda larga 

sejam obrigadas a fornecer gratuitamente ao assinante o serviço 

de provimento de acesso à internet. 

Art. 2º O art. 86 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, 

numerando-se o atual parágrafo único para § 1º: 

“Art. 86. ............................... 

§ 1º..................................... 

§ 2º A condição de exclusividade de que 

trata o caput deste artigo não obstará a empresa de 

prestar o serviço de valor adicionado de provimento 

de acesso à internet. 

§ 3º A empresa que prestar o serviço de 

conexão com a internet em banda larga deverá oferecer 

gratuitamente aos assinantes desse serviço o serviço 

de provimento de acesso à internet.”(NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento 

e vinte dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de outubro de 2017. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

 
 

Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 

GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E 
DEFESA DO CONSUMIDOR (CTFC), sobre o Projeto 

de Lei do Senado nº 159, de 2016, do Senador Telmário 
Mota, que altera o art. 19 da Lei nº 9.472, de 16 de julho 
de 1997, para incluir, entre as competências da Agência 

Nacional de Telecomunicações, a publicação mensal de 
indicadores de qualidade e de reclamações dos serviços 

de interesse coletivo. 

RELATOR: Senador JORGE KAJURU 

I – RELATÓRIO 

É submetido à apreciação deste colegiado, o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 159, de 2016, do Senador Telmário Mota, que altera o art. 19 

da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para incluir, entre as competências da 
Agência Nacional de Telecomunicações, a publicação mensal de indicadores de 

qualidade e de reclamações dos serviços de interesse coletivo. 

No âmbito da antiga Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), o Senador José Medeiros 
apresentou relatório com voto pela aprovação do projeto de lei em epígrafe. 

Desafortunadamente, naquela oportunidade, não houve deliberação sobre a 
matéria. 

Assim sendo, por concordarmos com as ponderações do Senador 

José Medeiros, constante do processado da proposição, transcrevemos, quase na 
íntegra, os termos do relatório por ele oferecido. 
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A proposição é composta de três artigos. 

O art. 1º define o escopo do projeto. 

O art. 2º acrescenta ao art. 19 da Lei nº 9.472, de 1997, o inciso 

XXXII, para incluir entre as competências da Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL) a publicação mensal de indicadores de qualidade 

e de reclamações dos serviços de interesse coletivo, que deverão ser divulgados, 
inclusive pela internet, no máximo trinta dias após o período de aferição. 

O art. 3º determina que a lei resultante de eventual aprovação do 
projeto entrará em vigor quarenta e cinco dias após a data de sua publicação. 

Na justificação da proposta, seu autor argumenta que uma forma 
eficiente de estimular a melhora da qualidade no setor de serviços de 
telecomunicações – que tem sido sistematicamente campeão de reclamações nos 

órgãos de defesa do consumidor – é divulgar, de forma ampla, índices que venham 
a permitir aos usuários a comparação objetiva entre as diferentes prestadoras que 

atuam no segmento. 

Desse modo, seria estimulada a adoção de medidas efetivas de 

incremento na qualidade do atendimento, tendo em vista que as empresas com 
melhores indicadores tenderão a receber um número maior de novos clientes. 

Argumenta, ainda, que a Anatel divulga em seu site o chamado Índice 
de Desempenho no Atendimento (IDA), mas não tem mantido esses indicadores 

atualizados, sendo que, com frequência, transcorrem mais de seis meses sem que 
sejam divulgados novos resultados, o que faz com que os consumidores não 

tenham condições de selecionar a melhor prestadora no momento da contratação. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Após a análise desta CTFC, a proposição será submetida à Comissão 

de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT), cabendo à 
última decidir terminativamente sobre a matéria. 

II – ANÁLISE 
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A proposição trata de matéria inserida na competência legislativa da 

União, conforme o disposto no art. 22, inciso IV, da Constituição, segundo o qual 
compete à União legislar privativamente sobre telecomunicações. 

Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria, e a iniciativa 
parlamentar é legítima, nos termos dos arts. 48 e 61 da Lei Maior. 

Quanto à juridicidade, o projeto se afigura irretocável, porquanto: i) 
o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos (normatização via edição 

de lei ordinária) é o adequado; ii) o assunto nele vertido inova o ordenamento 
jurídico; iii) possui o atributo da generalidade; iv) se afigura dotado de potencial 

coercitividade; e v) é compatível com os princípios diretores do sistema de direito 
pátrio. 

A proposição está redigida em conformidade com a boa técnica 

legislativa, observando os preceitos da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

Analisados os aspectos relacionados à constitucionalidade e 
juridicidade, passamos à análise de mérito da proposição. 

O referido projeto altera o art. 19 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 
1997, conhecida como Lei Geral de Telecomunicações (LGT), para incluir, entre 

as competências da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), a 
publicação mensal de indicadores de qualidade e de reclamações dos serviços de 

interesse coletivo. É definido o prazo de quarenta e cinco dias para a vigência da 
lei, após sua publicação. 

Em vista das competências que a LGT atribuiu à Anatel, é 
interessante que as proposições legislativas do Congresso Nacional destinadas a 
regular as telecomunicações abordem preferencialmente regras gerais do setor, 

deixando aspectos pontuais da regulação a cargo da mencionada agência. Essa 
posição tem sido manifestada de forma frequente no Senado Federal, 

particularmente por alguns dos Senadores que hoje compõem a Comissão de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT). 

Nesse sentido, a proposição se mostra adequada, pois não adentra no 
mérito de definir os indicadores a serem divulgados nem o método de seu cálculo, 

limitando-se a determinar a publicação de “indicadores de qualidade e de 
reclamações”. Consequentemente, caberia à Anatel, mediante avaliações de 
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caráter técnico, definir os indicadores apropriados a essas finalidades e a 

metodologia a ser empregada para sua obtenção. 

A limitação dos indicadores em questão aos serviços de interesse 

coletivo também nos parece apropriada. De acordo com disposições da LGT, os 
serviços de telecomunicações são classificados de acordo com o regime jurídico 

de sua prestação – público ou privado – e com a abrangência do interesse a que 
atendem – coletivo ou restrito. Realmente, apenas para os serviços de interesse 

coletivo se justifica a publicação de indicadores, a fim de melhor informar a 
população acerca do desempenho das diferentes prestadoras. Isso permite que as 

decisões dos usuários acerca da contratação e da substituição de prestadoras sejam 
melhor subsidiadas. Com relação ao fato de o serviço ser prestado em regime 
público ou privado, em princípio, entendemos ser distinção irrelevante para a 

finalidade pretendida pelo projeto. Portanto, a delimitação do alcance da 
obrigação, em nossa visão, foi bem ajustada. 

Como apontado na justificação do projeto, a Anatel já acompanha 
uma série de indicadores de qualidade dos serviços de telecomunicações. 

Atualmente essas informações são publicadas de forma ampla, inclusive na 
internet. Contudo, de fato, tem se observado uma desatualização nesse processo, 

o que limita o resultado que se espera da divulgação dos indicadores. 

O prazo de atualização definido no projeto, em nossa análise, é 

razoável. O texto indica que os resultados devem ser publicados “no máximo 
trinta dias após o período de aferição”. Assim, por exemplo, os índices relativos 

ao mês de junho deverão ser divulgados até o início do mês de agosto: trinta dias 
após o final do mês de junho.  

Há, portanto, em tese, prazo suficiente para a Anatel processar os 

resultados coletados e elaborar os relatórios a serem disponibilizados à população. 

Com relação ao prazo de vigência da lei, definido em quarenta e 

cinco dias, deve-se considerar que os indicadores em tela já foram definidos e já 
são publicados periodicamente pela Anatel.  

Portanto, a obrigação efetivamente gerada pelo projeto é a de se 
manterem atualizadas essas publicações. Considerando essa situação, o prazo 

definido é, em princípio, suficiente para o cumprimento da norma. 
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A proposição contribui, portanto, para o aperfeiçoamento das normas 

de proteção do consumidor dos serviços de telecomunicações. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto de Lei do Senado nº 159, de 2016, e, no mérito, por sua 

aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 159, DE 2016 

 

Altera o art. 19 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 
para incluir, entre as competências da Agência Nacional 
de Telecomunicações, a publicação mensal de 
indicadores de qualidade e de reclamações dos serviços 
de interesse coletivo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 19 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para 
incluir, entre as competências da Agência Nacional de Telecomunicações, a publicação 
mensal de indicadores de qualidade e de reclamações dos serviços de interesse coletivo. 

Art. 2º O art. 19 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a viger 
acrescido do seguinte inciso XXXII: 

“Art. 19. ................................................................................... 
................................................................................................... 
XXXII - publicar mensalmente indicadores de qualidade e de 

reclamações dos serviços de interesse coletivo, que deverão ser 
divulgados, inclusive pela internet, no máximo trinta dias após o período 
de aferição.” (NR) 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor quarenta e cinco dias após a data de sua 

publicação.  
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
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Os graves problemas enfrentados pelos usuários dos serviços de 

telecomunicação são de conhecimento geral, tendo sido objeto de diversas audiências 
públicas no Senado Federal ao longo desta Legislatura e da anterior. O setor de 
telecomunicações, há vários anos, tem sido sistematicamente campeão de reclamações nos 
órgãos de defesa do consumidor. 

Uma forma eficiente de estimular a melhora na qualidade desses serviços é 
divulgar, de forma ampla, índices que permitam aos usuários comparar objetivamente as 
diferentes prestadoras que atuam no segmento. Dessa maneira, as empresas com melhores 
indicadores tenderão a receber um número maior de novos clientes, estimulando a adoção 
de medidas efetivas de incremento na qualidade do atendimento. 

A Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) tem iniciado um trabalho 
positivo nesse sentido, divulgando em seu site o chamado Índice de Desempenho no 
Atendimento (IDA). Entretanto, a citada agência não tem mantido esses indicadores 
atualizados. Com frequência, transcorrem mais de seis meses sem que sejam divulgados 
novos resultados. 

Esse longo retardo na publicação dos índices impede que se alcance o 
benefício desejado: o efetivo aumento da qualidade dos serviços ofertados. Isso porque, não 
dispondo de informações confiáveis e atualizadas, os consumidores não têm condições de 
selecionar a melhor prestadora no momento da contratação. 

Por essa razão, apresentamos a presente proposição, a fim de estabelecer que 
a Anatel mantenha à disposição da população, inclusive na internet, indicadores atualizados 
de qualidade e de reclamações dos serviços de telecomunicação de interesse coletivo.  

Para tanto, pedimos apoio dos nobres senadores e senadoras para, 
certamente, beneficiarmos todos os usuários de serviços de telecomunicações. 

 
Sala das Sessões, 

 
Senador TELMÁRIO MOTA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Lei nº 9.472, de 16 de Julho de 1997 - LEI GERAL DAS TELECOMUNICAÇÕES - LGT - 
9472/97 
 artigo 19 
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(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, cabendo à última decisão 

terminativa) 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CARLOS VIANA 

 

 

 

 
Senado Federal – Anexo II – Ala Teotônio Vilela, Gabinete 23 

70165-900 – Brasília – DF 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 

GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 33, de 2017, da Senadora Rose de 
Freitas, que altera a Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), para criminalizar o cadastramento 
do consumidor, sem a sua autorização expressa, 

em programa promocional realizado por 
instituição financeira. 

Relator: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), em decisão 
terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 33, de 2017, de autoria da 

Senadora Rose de Freitas. 

A proposição é estruturada em dois artigos. 

O art. 1º propõe o acréscimo do art. 74-A à Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC), com a 

finalidade de tipificar como crime contra as relações de consumo a conduta 
de cadastrar o consumidor, sem a sua autorização expressa, em programa 

promocional realizado por instituição financeira. A pena prevista é de 
detenção de um a seis meses ou multa. O parágrafo único determina a 
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nulidade dos débitos lançados em programa promocional no qual o 

consumidor haja sido cadastrado sem a respectiva anuência expressa. 

O art. 2º estipula cláusula de vigência a partir da data de sua 

publicação. 

Na justificação, a Senadora Rose de Freitas assinala que, muitas 

vezes, esses programas promocionais geram débitos ao consumidor e aponta 
que, por vezes, o consumidor possa não ter tido a oportunidade de manifestar 

sua vontade nem de refletir acerca das vantagens e desvantagens da sua 
adesão ao programa. 

A matéria foi distribuída a esta Comissão, em decisão 
terminativa. 

Não foram oferecidas ao PLS nº 33, de 2017. 

II – ANÁLISE 

Cabe à CTFC se pronunciar a respeito do mérito de assuntos 
relativos à defesa do consumidor, de acordo com o disposto no art. 102-A, 
inciso III, do Regimento Interno do Senado Federal. Dada a distribuição em 

caráter terminativo, compete a este colegiado emitir parecer sobre a 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa da 

proposição em comento, uma vez que, nesta Casa, ela será examinada 
unicamente neste colegiado. 

Em relação à constitucionalidade do projeto, assinale-se que ele 
cuida de matéria da competência legislativa da União, e seu exame constitui 

atribuição do Congresso Nacional, nos termos do art. 48 da Lei Maior. A 
iniciativa parlamentar é legítima, conforme preceitua o art. 61 do texto 

constitucional. Tampouco contém vício de injuridicidade. 

Em síntese, a proposição não contraria dispositivos 

constitucionais, nem infraconstitucionais, nem regimentais. No que se refere 
à técnica legislativa, a proposta merece alguns reparos, os quais serão 
abordados mais adiante. 

Quanto ao mérito, o projeto contraria o princípio da 
subsidiariedade – que orienta a aplicação do direito penal – acolhido 

implicitamente pela Constituição Federal. Segundo esse princípio, o direito 
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penal deve ser aplicado apenas como solução extrema, quando outros ramos 

do ordenamento jurídico se mostrem insuficientes para resolver a situação. 

Saliente-se, igualmente, que o simples cadastramento de 

consumidor em programa promocional de instituição financeira, sem a 
devida autorização expressa, apesar de irregular, não caracteriza ofensa a 

bem jurídico que justifique a intervenção do direito penal. Portanto, essa 
conduta não tem relevância penal, razão por que não se deve aplicar ao 

infrator sanção de caráter criminal, mas tão somente sanção administrativa. 

Assim, propomos incluir, como cláusula abusiva, o 

cadastramento de consumidor em programa promocional, sem a sua 
anuência expressa. Além disso, estendemos essa disposição a todos os 

fornecedores. 

Por sua vez, de acordo com o disposto no art. 56 do CDC, os  

fornecedores que desrespeitam as normas de defesa do consumidor ficam 
sujeitos, conforme o caso, a sanções administrativas, sem prejuízo das de 
natureza civil, penal e daquelas definidas em normas específicas. As sanções 

administrativas, que podem ser aplicadas cumulativamente, são: (i) multa; 
(ii) apreensão do produto; (iii) inutilização do produto; (iv) cassação do 

registro do produto junto ao órgão competente; (v) proibição de fabricação 
do produto; (vi) suspensão de fornecimento de produtos ou serviços; (vii) 

suspensão temporária de atividade; (viii) revogação de concessão ou 
permissão de uso; (ix) cassação de licença do estabelecimento ou de 

atividade; (x) interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de 
atividade; (xi) intervenção administrativa; e (xii) imposição de 

contrapropaganda. 

Em face dessas ponderações, entendemos que o PLS nº 33, de 

2017, merece prosperar, com os ajustes necessários. Para tanto, 
apresentamos emenda substitutiva. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 33, de 2017, nos termos da seguinte emenda substitutiva. 
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EMENDA Nº     – CTFC (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 33, DE 2017 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

para incluir, como cláusula abusiva, o 
cadastramento de consumidor, sem a sua 

autorização expressa, em programa promocional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 51 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVII: 

“Art. 51. ....................................................................... 

....................................................................................... 

XVII – permitam ao fornecedor o cadastramento de 

consumidor, sem a sua autorização expressa, em programa 
promocional. 

...................................................................................... 

§ 5º Na hipótese do inciso XVII, são nulos os débitos lançados 
decorrentes de cadastramento em programa promocional.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 33, DE 2017

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor),
para criminalizar o cadastramento do consumidor, sem a sua autorização expressa, em
programa promocional realizado por instituição financeira.

AUTORIA: Senadora Rose de Freitas

DESPACHO: À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e
Controle, em decisão terminativa
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), para criminalizar 
o cadastramento do consumidor, sem a sua 
autorização expressa, em programa promocional 
realizado por instituição financeira.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11de setembro de 1990, passa a vigorar 
acrescida do art. 74-A, com a seguinte redação:

“Art. 74-A Cadastrar consumidor, sem a sua autorização 
expressa, em programa promocional realizado por instituição 
financeira.

Pena Detenção de um a seis meses ou multa.

Parágrafo único. São nulos os débitos lançados em programa 
promocional no qual o consumidor tenha sido cadastrado sem a sua 
autorização expressa.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto de lei tem por objetivo criminalizar o ato de inscrever o 
consumidor sem a sua vontade inequívoca em programa promocional realizado 
por instituição financeira. Muitas vezes esses programas promocionais geram 
débitos ao consumidor, sem que ele tenha tido previamente a oportunidade de 
manifestar sua vontade, de forma refletida, sobre as vantagens e desvantagens 
da sua adesão ao programa.  

A criminalização da conduta, a nosso ver, será importante 
instrumento para a coibição dessa prática que causa prejuízos econômicos ao 
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consumidor, de modo que a pena para esse crime será de detenção de um a seis 
meses ou multa.

Além disso, inserimos no projeto de lei dispositivo que prevê a 
nulidade dos débitos lançados em programa promocional, no qual o consumidor 
não tenha previamente dado autorização para o seu cadastramento, como forma 
de inibir a instituição financeira a continuar inscrevendo o consumidor em 
programa promocional sem a sua devida anuência.

Diante do exposto, rogamos o apoio dos nobres Pares a este 
importante projeto de aperfeiçoamento do direito consumerista brasileiro. 

Sala das Sessões,

Senadora ROSE DE FREITAS
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador RENAN CALHEIROS 

 

 

 

Endereço: 15º andar – Anexo I – Senado Federal – Brasília – DF – CEP 70165-900 
E-mail: renan.calheiros@senador.leg.br – Tels.: 3303-2261/2262 

PARECER Nº         , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 374, de 2017, da Senadora Kátia Abreu, 

que Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, para incluir como cláusula abusiva aquela 
que obrigue o pagamento de fatura de compra de 

produtos exclusivamente no estabelecimento do 
fornecedor. 

RELATOR: Senador RENAN CALHEIROS 

I – RELATÓRIO 

É submetido à deliberação desta Comissão o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 374, de 2017, que altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, para incluir como cláusula abusiva aquela que obrigue o 

pagamento de fatura de compra de produtos exclusivamente no 
estabelecimento do fornecedor. 

O PLS contém dois artigos. 

O art. 1º acrescenta o inciso XVII ao art. 51 da Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC), para 
estabelecer que é nula a cláusula contratual que obrigue o pagamento de 

fatura de compra de produtos exclusivamente no estabelecimento do 
fornecedor. 

O art. 2º é a cláusula de vigência, segundo a qual a lei decorrente 
da proposição, caso aprovada, entrará em vigor na data de sua publicação 

oficial. 
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Na justificação, a Senadora Kátia Abreu argumenta que o 

consumidor deve ter o direito de pagar a fatura emitida pelo meio que lhe 
for mais conveniente. Para a autora, o consumidor deve poder pagar a fatura 
não só no estabelecimento do fornecedor, mas também no banco, na loja 

lotérica ou por qualquer outra modalidade. 

O PLS foi distribuído a esta Comissão para apreciação em 

decisão terminativa e não recebeu emendas.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-A, inciso III, alínea a, do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à CTFC, “estudar, elaborar e propor 

normas e medidas voltadas à melhoria contínua das relações de mercado, em 
especial as que envolvem fornecedores e consumidores”. Esta Comissão 

examina, ainda, a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do 
projeto, em razão do caráter terminativo da decisão. 

No que se refere à constitucionalidade da proposição, observa-
se que a União é competente para legislar a respeito de direito do 
consumidor, a teor do art. 24, inciso V, da Constituição Federal (CF) e do 

art. 48 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 

Quanto à espécie normativa a ser utilizada, verifica-se que a 

escolha por um projeto de lei ordinária revela-se correta, pois a matéria não 
está reservada pela CF à lei complementar. 

No que concerne à juridicidade, a proposição se afigura 
irretocável, porquanto: i) o meio eleito para o alcance dos objetivos 

pretendidos (normatização via edição de lei ordinária) é o adequado; ii) a 
matéria nela vertida inova o ordenamento jurídico; iii) possui o atributo da 

generalidade; iv) se afigura dotada de potencial coercitividade; e v) é 
compatível com os princípios diretores do sistema de direito pátrio. 

A matéria veiculada não é de iniciativa privativa do Presidente 
da República (art. 61, § 1º, da CF) nem está no rol das competências 

exclusivas do Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, expresso 
nos arts. 49, 51 e 52 da CF. 
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Não há ressalvas a fazer no tocante à técnica legislativa 

empregada. 

No mérito, entendemos que a proposição protege o consumidor 
e demonstra ser ponderada. Longe de imputar obrigações excessivas ao 

fornecedor, apenas proíbe cláusula que impõe uma obrigação descabida ao 
consumidor, que não está adequada ao mundo moderno. 

Trata-se de proposição branda e equilibrada, que não 
prejudicará a atividade econômica. O mínimo que deve ser exigido do 

fornecedor é não dificultar a vida do consumidor. A proposição, ressalte-se, 
não está impondo qualquer medida desproporcional ou de difícil 

cumprimento. 

No que se refere à cláusula de vigência, dada a pequena 

repercussão da matéria, entendemos que não há problema em se estabelecer 
que a lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

III – VOTO 

Assim, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 

374, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 374, DE 2017

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para incluir como cláusula abusiva
aquela que obrigue o pagamento de fatura de compra de produtos exclusivamente no
estabelecimento do fornecedor.

AUTORIA: Senadora Kátia Abreu (PMDB/TO)

DESPACHO: À Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e
Defesa do Consumidor, em decisão terminativa
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SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora Kátia Abreu

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº           , DE 2017  

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
para incluir como cláusula abusiva aquela que 
obrigue o pagamento de fatura de compra de 
produtos exclusivamente no estabelecimento do 
fornecedor. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do art. 51 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVII: 

“Art. 51................................................................... 
.................................................................................. 
XVII – obriguem o pagamento de fatura de compra de 

produtos exclusivamente no estabelecimento do fornecedor. 
.......................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo inibir a imposição, pelas lojas de 
departamentos, do pagamento da fatura de cartões de sua própria emissão 
unicamente em guichê situado dentro do estabelecimento comercial. 

As lojas de departamento costumam conceder descontos 
diferenciados ou outras vantagens para consumidores que optam por comprar 
produtos por meio de cartão emitido pelo próprio fornecedor. Em contrapartida à 
vantagem oferecida, o pagamento das faturas do cartão deve ser realizado dentro 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora Kátia Abreu

do estabelecimento comercial, obrigando, assim, o consumidor a retornar, 
algumas vezes, à loja para efetuar o pagamento da parcela e, consequentemente, 
fazer novas compras.  

A nosso ver, o consumidor deve ter o direito de pagar a fatura pelo 
meio que lhe for mais conveniente, podendo fazê-lo no estabelecimento do 
fornecedor, no banco, na loja lotérica ou por qualquer outra modalidade.   

Diante do exposto, contamos com o apoio dos dignos Pares para a 
aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

 

Senadora KÁTIA ABREU
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PARECER Nº       , DE 2019 

 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 55, de 2018, do Senador Otto Alencar, 
que dispõe sobre a obrigação de advertência dos 
riscos relacionados ao uso excessivo de telefones 

portáteis tipo smartphone. 

RELATOR: Senador ANGELO CORONEL 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Transparência, Governança, 

Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), em decisão 
terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 55, de 2018, de autoria do 

Senador Otto Alencar. A proposição visa a determinar que as embalagens e 
manuais dos telefones portáteis tipo smartphone contenham advertências 
sobre os potenciais prejuízos à saúde decorrentes da utilização excessiva dos 
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aparelhos, além de orientações sobre a postura correta para sua utilização, de 

forma a prevenir danos à coluna cervical. 

O caput do art. 2 do projeto estabelece que as embalagens dos 

smartphones deverão conter a seguinte advertência: “Use com moderação, o 
uso excessivo prejudica a coluna cervical”. 

Ainda no art. 2º, o § 1º estipula que a responsabilidade pela 
inclusão da referida advertência é dos fabricantes e dos importadores. 

O § 2º desse mesmo artigo determina que a advertência deverá 
ser destacada e ocupar dez por cento da face frontal da embalagem. 

Finalizando o art. 2º, o seu § 3º define que a mencionada 
advertência também deverá ser incluída nos manuais de instruções e em outros 

documentos semelhantes. 

Em seu art. 3º, a proposição determina que não serão certificados 
nem terão sua certificação reconhecida no Brasil os smartphones que não 

atenderem às regras estabelecidas. 

Finalmente, o art. 4º estabelece prazo de cento e oitenta dias para 

o início da vigência da lei decorrente. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-A, inciso III, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete à CTFC opinar sobre proposições pertinentes 
à defesa do consumidor, como ocorre no projeto em tela. 

Por se tratar de decisão terminativa, incumbe à CTFC examinar 
também os aspectos relativos à constitucionalidade, à juridicidade e à 

regimentalidade. 
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A proposição atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União. O projeto em exame não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, não havendo objeções a 

respeito de sua constitucionalidade material. 

No que tange à juridicidade, de igual modo, a proposição se 

mostra adequada. 

Com relação ao mérito, constata-se que o projeto se alinha às 

normas gerais de proteção ao consumidor estabelecidas na Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor – CDC). Em seu 

art. 8º, o CDC determina a obrigação de os fornecedores informarem os 
consumidores acerca dos riscos à saúde decorrentes da utilização de seus 

produtos. No mesmo sentido, o art. 9º do CDC estabelece que as informações 
relacionadas aos potenciais riscos à saúde deverão ser ostensivas. 

Dessa forma, como se verifica, a proposição essencialmente 

detalha, para o caso particular dos equipamentos tipo smartphones, as 
advertências obrigatórias que devem acompanhar os produtos. Com isso, 

pretende minimizar os problemas de saúde decorrentes da utilização desses 
aparelhos. 

Deve-se destacar que o projeto se mostra especialmente relevante 
diante da rápida popularização dos smartphones no Brasil e dos períodos 

prolongados de uso, especialmente entre os mais jovens, o que potencializa os 
riscos de lesões. 

Por fim, com o objetivo de aprimorar o projeto, é possível ajustar 
a redação da mensagem a ser veiculada, por meio da emenda que oferecemos, 

de modo a torná-la mais clara para os usuários.  
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 55, de 2018, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº  -CTFC 

Dê-se ao caput do art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 55, de 

2018, a seguinte redação: 

“Art.2º Os rótulos das embalagens dos telefones portáteis tipo 

smartphone comercializados no mercado nacional conterão 
advertência nos seguintes termos: ‘Use com moderação. O uso 

excessivo prejudica a coluna cervical’”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 55, DE 2018

Dispõe sobre a obrigação de advertência dos riscos relacionados ao uso excessivo de
telefones portáteis tipo smartphone.

AUTORIA: Senador Otto Alencar (PSD/BA)

DESPACHO: À Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e
Defesa do Consumidor, em decisão terminativa

Página da matéria

Página 1 de 3 Parte integrante do Avulso do PLS nº 55 de 2018.

163



PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018 

Dispõe sobre a obrigação de advertência dos riscos 

relacionados ao uso excessivo de telefones 

portáteis tipo smartphone. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigação de advertência dos 

riscos relacionados ao uso excessivo de telefones portáteis tipo smartphone. 

Art. 2º Os rótulos das embalagens dos telefones portáteis tipo 

smartphone comercializados no mercado nacional conterão advertência nos 

seguintes termos: “Use com moderação, o uso excessivo prejudica a coluna 

cervical”. 

§ 1º A inclusão da advertência de que trata o caput é de 

responsabilidade dos fabricantes nacionais e dos importadores dos terminais. 

§ 2º A advertência deverá ser impressa de forma legível, 

ostensivamente destacada, ocupando 10% da área da face frontal da 

embalagem. 

§ 3º A advertência será igualmente incluída nos manuais de 

instruções, guias do usuário e em outros documentos semelhantes, impressos 

ou eletrônicos, juntamente com orientações sobre o uso seguro do 

equipamento, a postura correta para sua utilização e outras medidas de 

prevenção de danos à saúde. 

Art. 3º Não serão certificados nem terão sua certificação 

reconhecida no Brasil telefones portáteis tipo smartphone em desacordo com 

as disposições desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias de sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos anos, temos verificado a rápida popularização dos 

telefones portáteis tipo smartphone. A utilização desses aparelhos, que 

permitem a realização de uma série de tarefas distintas, como navegar na 

internet, assistir a vídeos e enviar mensagens, tem se tornado parte relevante 

da rotina de milhares de pessoas, no Brasil e no mundo. 

De acordo com pesquisas, os brasileiros utilizam smartphones 

durante três horas por dia, em média. Entre os mais jovens, essa média é de 

quatro horas diárias. Esse uso excessivo, associado à má postura, tem 

provocado aumentos expressivos nos casos de lesões na coluna cervical. 

A inclinação da cabeça para frente, postura tipicamente 

observada durante a utilização dos smartphones, eleva a pressão sobre as 

vértebras cervicais. O esforço resultante sobre a coluna pode equivaler a um 

peso de até trinta quilos. A repetição constante e prolongada dessa posição 

provoca o desgaste das vértebras e pode levar à compressão de nervos ou ao 

surgimento de hérnias de disco. 

Por essa razão, torna-se necessário alertar os usuários sobre os 

riscos da utilização excessiva dos smartphones e sobre as formas de se 

minimizarem os riscos associados a essa prática. Dessa maneira, poderemos 

atenuar os efeitos nocivos desses equipamentos que, hoje, tornaram-se 

verdadeiramente indispensáveis à população. 

Sala das Sessões, 

Senador OTTO ALENCAR 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO, 

CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
sobre o Projeto de Lei nº 669, de 2019, do Senador 
Weverton, que altera a Lei 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, para vedar a cobrança de taxa 
de religação de serviços públicos. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem para a análise deste Colegiado o Projeto de Lei (PL) nº 
669, de 2019, de autoria do Senador Weverton, que proíbe a cobrança de taxa 

de religação de serviços públicos. 

A matéria foi distribuída à Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) e a esta Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização, 

Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), à qual cabe deliberar 
terminativamente. 

O projeto possui dois artigos. O art. 1º acrescenta o art. 13-A à 
Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de 

concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 
175 da Constituição Federal, e dá outras providências, vedando a cobrança 

de taxa destinada à religação ou restabelecimento do serviço. 

A cláusula de vigência está no art. 2º, definida como a data da 

publicação oficial da lei. 
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Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

A Comissão de Assuntos Econômicos proferiu parecer pela 
aprovação do projeto com a Emenda nº 1-CAE, apresentada pela Relatora, a 

Senadora Kátia Abreu, que funcionou ad hoc nessa condição, em 
substituição ao Senador Mecias de Jesus. 

A Emenda nº 1-CAE fixa como prazo máximo para a religação 
do serviço, em qualquer hipótese, o interstício de doze horas, contado a partir 
do pedido do consumidor ou da quitação de eventual débito, em especial nos 

serviços de distribuição de energia elétrica, distribuição e abastecimento de 
água. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-A, II, c, e III, b, do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), deve esta Comissão opinar sobre a prestação 

eficaz, efetiva e eficiente de serviços públicos e sobre o aperfeiçoamento dos 
instrumentos legislativos reguladores, contratuais e penais, referentes aos 

direitos dos consumidores e dos fornecedores. 

Compete à União legislar privativamente sobre normas gerais 

de licitação e contratação, em todas as modalidades – onde se inserem as 
normas gerais de concessões –, para as administrações públicas diretas, 

autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
(art. 22, XXVII, da Constituição Federal – CF). Igualmente compete à União 
legislar concorrentemente com Estados e Distrito Federal sobre as relações 

de consumo (art. 24, V, da CF). 

Não há óbices de natureza formal à tramitação do projeto de lei 

sob estudo, pois seu tema não faz parte das matérias legislativas reservadas 
à iniciativa exclusiva do presidente da República, relacionadas no art. 61 da 

Constituição Federal, e nem daqueles assuntos de competência privativa do 
chefe do Executivo inseridos no art. 84 do Estatuto Magno. 

A tramitação do projeto seguiu as regras regimentais. 
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Quanto à técnica legislativa, a proposição merece ajustes para 

se adequar fielmente aos ditames da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e 

a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 
Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos 

normativos que menciona. O art. 7º da Lei Complementar determina que o 
primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de 
aplicação. Apresentamos emenda nesse sentido. 

Outrossim, a lei não deve trazer comandos inócuos, que não 
acrescentem conteúdo ao ordenamento jurídico. Nesse sentir, opinamos pela 

aprovação da Emenda nº 1-CAE, nos termos de subemenda que oferecemos, 
de forma a retirar do texto proposto para o atual art. 1º – que deixará de sê-

lo – o trecho “em especial nos serviços de distribuição de energia elétrica, 
distribuição e abastecimento de água”. Ora, se o comando legal define que a 

regra posta se aplica “em qualquer hipótese”, é desnecessário adendos ou 
explicações encabeçadas por “em especial”, “notadamente” ou “inclusive”. 

Tais acréscimos não aumentam a clareza do texto ou o complementam. 
Antes, dão azo a dúvidas interpretativas, algumas legítimas outras de má-fé. 

O mais indicado é escoimar o texto legal desse tipo de acréscimo. 

No mérito, como já restou claro ao acatarmos a Emenda nº 1-

CAE, com pequenos ajustes, consideramos a proposição absolutamente 
relevante, justa e oportuna. A defesa do consumidor é mais do que um 
princípio, trata-se de um direito fundamental que deve ser garantido e 

promovido pelo Estado (art. 5º, XXXII, da CF). 

Ao tempo em que damos relevo, anuímos com o argumento 

constante da justificação do nobre Senador Weverton de que há um 
comportamento abusivo por parte das concessionárias ao cobrarem taxas de 

religação. O consumidor inadimplente é penalizado de forma tripla, 
enquanto a concessionária aufere lucros: o serviço é cortado, cobra-se multa 

e juros moratórios e ainda taxa de religação. 

Não se está aqui defendendo a inadimplência, nem o fez o autor 

do projeto, mas é preciso haver justiça, equanimidade, modicidade e zelo no 
trato com o consumidor, que, como todos somos e estamos sujeitos a 

contratempos, pode se ver eventualmente impedido de quitar seus débitos na 
data devida. Essa realidade é mais dolorosa e impactante exatamente entre a 
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camada mais sofrida e pobre da população, que se vê tolhida de meios 

eficazes para se defender desses abusos. 

Cabe ainda observar que, se aprovada a proposição conforme 

proposta, e mesmo com o emendamento feito pela CAE, uma parcela de 
consumidores ficaria desassistida. A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, que dispõe sobre concessão e permissão de serviços públicos, não trata 
dos serviços públicos prestados pela administração pública, diretamente ou 
por meio de outorga a entidades da administração indireta. O diploma que 

trata da proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos 
prestados pela administração pública é a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 

2017, que não foi objeto do PL sob análise. 

Para que todos os consumidores de serviços públicos sejam 

contemplados, estamos propondo emenda com vistas a incluir na Lei nº 
13.460, de 2017, comando que confira proteção equivalente à que se está 

garantindo apenas aos consumidores de serviços públicos prestados sob 
regime de concessão e permissão. 

Por fim, observamos que o projeto tem cláusula de vigência 
imediata e não faz qualquer modulação quanto à eficácia de seus comandos. 

Todavia, pelo art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, a lei não pode 
prejudicar o ato jurídico perfeito – no caso, os contratos de concessão e 

permissão já firmados, que regem direitos e obrigações entre as partes. Com 
base em nossa ordem constitucional, sendo sancionada a lei, suas 
disposições, não contempladas nos contratos atuais, somente poderão 

alcançar contratos firmados posteriormente à sua vigência. Ainda que isso 
não esteja expressamente consignado no diploma legal que advier do projeto. 

Não só é vedado à lei alterar regras contratualmente 
estabelecidas previamente à sua edição, mas também não é permitido o 

desajuste dos equilíbrios econômico-financeiros das avenças vigentes. Em 
última instância, com fulcro no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna, 

certamente, concessionários e permissionários atuais buscariam o 
reequilíbrio da equação econômico-financeira dos respectivos contratos. 

Com vistas a impedir imbróglios judiciais desnecessários, 
havemos por bem incluir, via emenda, comando que deixa patente a 

incidência das novas regras para contratos de concessão e de permissão 
assinados posteriormente à vigência da lei.   

S
F

/
1

9
1

4
5

.
7

7
1

2
5

-
9

0

170



              
                 SENADO FEDERAL 
                    Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

 

 

fo2019-09341  

5 

III – VOTO 

Em decorrência do exposto, votamos pela aprovação do PL nº 
669, de 2019, com as seguintes emendas e subemenda à Emenda nº 1-CAE: 

 

EMENDA Nº       – CTFC 

Acrescente-se o seguinte art. 1º do PL nº 669, de 2019, 
renumerando-se os demais: 

“Art. 1º Esta Lei aplica-se aos serviços públicos prestados 

pelas administrações diretas e indiretas da União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal, bem como aos serviços públicos 

concedidos ou permitidos por estes entes da Federação, vedando a 
cobrança de taxa destinada à religação ou restabelecimento do 
serviço e determina que, em qualquer hipótese, a religação ou o 

restabelecimento ocorra no prazo de doze horas, contado a partir do 
pedido do consumidor ou da quitação de eventual débito.” 

 

EMENDA Nº       – CTFC 

Insira-se o seguinte art. 2º no PL nº 669, de 2019, renumerando-
se os demais: 

“Art. 2º O art. 6º da Lei no 13.460, de 26 de junho de 2017, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII: 

‘Art. 6º ................................................................  

............................................................................. 

........................................................................... 

VII – isenção de taxa, tarifa ou outra modalidade de 

contraprestação pela religação ou restabelecimento de serviço, 
cujo prazo máximo de realização será, em qualquer hipótese, 

de doze horas, contadas a partir do pedido do consumidor ou 
da quitação de eventual débito.’ (NR)” 
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EMENDA Nº       – CTFC 

Dê-se a seguinte redação ao atual art. 2º no PL nº 669, de 2019, 
a ser renumerado: 

“Art. 2º ......................................................................... 

Parágrafo único. Em relação a serviços públicos prestados em 
regime de concessão ou permissão, esta Lei somente se aplica a 

contratos posteriores à sua vigência. (NR)” 

SUBEMENDA Nº       – CTFC À EMENDA Nº 1-CAE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 13-A da Lei no 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, na forma da Emenda nº 1-CAE ao PL no 669, de 2019: 

“Art. 13-A. É vedada a cobrança de taxa, tarifa ou outra 
modalidade de contraprestação pela religação ou restabelecimento 
do serviço, cujo prazo máximo de realização será, em qualquer 

hipótese, de doze horas, contadas a partir do pedido do consumido r 
ou da quitação de eventual débito.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei n°
669, de 2019, do Senador Weverton, que Altera a Lei 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, para vedar a cobrança de taxa de religação de
serviços públicos.

RELATOR: Senador Mecias de Jesus
RELATOR ADHOC: Senadora Kátia Abreu

PARECER (SF) Nº 27, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Omar Aziz

21 de Maio de 2019
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Senador MECIAS DE JESUS 

 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 669, de 
2019, do Senador Weverton, que altera a Lei 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para vedar a 
cobrança de taxa de religação de serviços 

públicos. 

 

Relator: Senador MECIAS DE JESUS 

RELATOR AD HOC: Senadora KÁTIA ABREU 

 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei (PL) nº 669, de 2019, de autoria do 
Senador Weverton, que altera a Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que 

dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços 
públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras 

providências, para vedar a cobrança de taxa de religação de serviços 
públicos. 

O art. 1º da proposição acrescenta à Lei nº 8.987, de 1995, o art. 

13-A, com a seguinte redação: 

“Art. 13-A. Veda-se a cobrança de taxa destinada à religação 

ou restabelecimento do serviço.” 

O art. 2º do PL nº 669, de 2019, determina que a lei dele 

resultante entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação da matéria, o autor argumenta há uma lacuna 

legal a respeito do restabelecimento de serviços públicos porventura 
interrompidos, posto que a Lei nº 8.987, de 1995, é omissa sobre o tema. 

Ademais, isso estaria dando ensejo a abusos por parte das empresas 
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concessionárias, que instituem as ditas taxas de religação, sem amparo legal 

e punindo indevidamente o consumidor, sobretudo os mais pobres. 

A matéria foi lida em Plenário no dia 12 de fevereiro de 2019, 

tendo sido encaminhada à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e à 
Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa 

do Consumidor (CTFC), cabendo a esta última decisão terminativa.  

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas.  

Em 27 de fevereiro de 2019, o projeto foi distribuído a mim para 

relatar. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete à CAE opinar, entre outros, sobre o aspecto econômico e 

financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida e também sobre 
tarifas. 

A chamada “taxa” de religação de serviços públicos é um tema 

controverso. Não existe em lei federal dispositivo que explicitamente a 
autorize ou a proíba. Conquanto seja em geral prevista a possibilidade de 

interrupção no fornecimento, como no caso de inadimplemento do usuário, 
a questão da religação tem sido de fato relegada às normas infralegais, a 

cargo das agências reguladoras. 

Tem sido por vezes arguido que tal liberalidade normativa para 

que as concessionárias cobrem pelo serviço de religação deriva da premissa 
de que se deve preservar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos. 

Segundo esse raciocínio, o serviço de religação tem um custo, que por sua 
vez deve ser ressarcido pelo usuário. No entanto, entendemos que tal 

raciocínio falha ao desconsiderar que esse ônus recai de maneira 
particularmente pesada sobre os mais pobres, que muitas vezes são privados 
do serviço de maneira unilateral e não raro obrigados a pagar, ainda, multas 

e outros encargos. 

O ponto central, ao nosso ver, é que existe, no ordenamento 

legal, uma disposição cristalina no sentido de vedar a interrupção dos 
serviços públicos essenciais, tais como de fornecimento de água ou energia 
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elétrica. Trata-se do disposto no art. 22 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990, o Código de Defesa do Consumidor (CDC), que citamos: 

“Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 

concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de 
empreendimento, são obrigados a fornecer serviços  adequados, 

eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.” (grifo 
nosso) 

Adicionalmente, o CDC prevê que, em caso de descumprimento 

total ou parcial das determinações do art. 22, as pessoas jurídicas implicadas 
não só serão compelidas a cumpri-las, mas também a reparar os danos 

causados. Resta evidente, portanto, que deixar de restabelecer o 
fornecimento de um serviço essencial sob pretexto do não pagamento, por 

parte do usuário, de um encargo associado a esse serviço é flagrantemente 
ilegal. 

A despeito disso, as concessionárias insistem nas cobranças, 
amparando-se em uma discussão jurídica sobre a aplicabilidade do CDC no 

contexto em questão. Tal discussão traz certa incerteza e tem levado a 
decisões conflitantes dos tribunais.  

Diante dessa conjuntura, e da complacência das agências 
reguladoras, um número crescente de estados e municípios vêm instituindo 
leis que vedam, total ou parcialmente, a cobrança pela religação. Entretanto, 

a União tem competência privativa para legislar sobre águas e energia, nos 
termos do art. 22, inciso IV, da Constituição Federal, ou seja, toda a 

legislação estadual e municipal sobre essa matéria está, em tese, sujeita a 
uma arguição de inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, o PL nº 669, de 2019, é muito bem vindo, pois 
vai no sentido de eliminar a incerteza jurídica reinante e proteger as partes 

mais vulneráveis das relações contratuais envolvidas. No entanto, opinamos 
que cabem dois aperfeiçoamentos na redação do proposto art. 13-A da Lei 

nº 8.987, de 1995, que, todavia, propomos por meio de uma única emenda. 

A primeira sugestão é ampliar o conceito de “taxa” e evitar 

ambiguidade de interpretação. Apesar de comumente utilizado, a rigor não 
cabe falar em taxa, pois conceitualmente ela é um tributo cobrado como 
contraprestação de serviços públicos ou de benefícios feitos ou custeados 

pelo Estado em favor de quem paga, como no caso da limpeza pública. No 
caso em tela, em que a cobrança é feita indiretamente, por meio de 

concessionários, trata-se mais precisamente de tarifa. 
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Também entendemos oportuno eliminar a distinção entre 

serviços de religação em prazos “regulamentares” e de “urgência”, que na 
prática atuam em sentido contrário ao objetivo da proposição, pois diante da 

perspectiva de ficar dias sem a prestação de serviços essenciais, os usuários 
são constrangidos a pagar para tê-los restabelecidos em um tempo razoável. 

Imagine-se, por exemplo, ficar dois ou três dias sem energia elétrica.  

Por fim, entendemos que o custo de religação dos serviços 

públicos alcançados pela proposição é relativamente reduzido, 
considerando-se que, do universo de usuários, uma pequena fração os 

demandará a qualquer tempo. Ademais, operacionalmente, trata-se de 
otimizar a logística para a utilização das equipes de campo já regularmente 

mobilizadas. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
669, de 2019, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº       – CAE  

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 669, de 2019, a seguinte 
redação: 

“Art. 1º Acrescente-se à Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
o seguinte artigo: 

Art. 13-A. É vedada a cobrança de taxa, tarifa ou outra 
modalidade de contraprestação pela religação ou restabelecimento 

do serviço, cujo prazo máximo de realização será, em qualquer 
hipótese, de 12 (doze) horas, contadas a partir do pedido do 
consumidor ou da quitação de eventual débito, em especial nos 

serviços de distribuição de energia elétrica, distribuição e 
abastecimento de água. ” 

Sala da Comissão, 
, 
 Presidente 

 
, Relator 
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RODRIGO PACHECO 1. CHICO RODRIGUES PRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 3. JORGINHO MELLOPRESENTE
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO, COM A EMENDA Nº
1-CAE.

(PL 669/2019)

Senador OMAR AZIZ

21 de Maio de 2019

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 669, DE 2019

Altera a Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para vedar a cobrança de taxa de religação
de serviços públicos.

AUTORIA: Senador Weverton (PDT/MA)
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~- . -:SI 
~O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Acrescente-se à Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, o 
seguinte artigo: 

"Art. 13-A. Veda-se a cobrança de taxa destinada a religação ou 
restabelecimento do serviço." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Diante da inadimplência do consumidor é plenamente justo que o serviço 

deixe de ser prestado, assim como também é plenamente justo que, após a 

quitação de eventual débito e o restabelecimento da normalidade na relação de 

consumo, o usuário volte a ter acesso ao serviço. 

A Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, em seu art. 6°, estabelece as 

condições em que se pode dar a interrupção ou descontinuidade do serviço 

unilateralmente, por decisão da empresa concessionária. 

Tal Lei, entretanto, silencia sobre o restabelecimento do serviço. A lacuna 

legal, a nosso ver, permitiu um comportamento abusivo das concessionárias na 
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criação indevida de uma taxa de religação. A referida taxa constitui-se numa 

segunda punição ao inadimplemento, somando-se ao próprio corte. 

Essa segunda punição não é razoável e tem especial efeito danoso sobre 

os consumidores de menor renda, que não só terão de buscar recursos para 

sanar sua dívida e pagar multas contratuais, como terão um novo gasto na forma 

de taxa de religação. 

Inspirados pelo exemplo do nobre Vereador Raimundo Penha, de São 

Luís do Maranhão, que apresentou proposição similar naquela bela e valorosa 

cidade, e no de outros parlamentares desta ilustre Casa igualmente preocupados 

com a justiça e a proteção dos consumidores, em especial dos mais humildes, 

submetemos a presente proposição à apreciação dos Pares e pleiteamos vossa 

concordância. 

Sala das Sessões, 

(PDT MA) 
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PARECER Nº       , DE 2019 

 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 905, de 2019, do Senador Ciro Nogueira, 
que adiciona ao art. 1º da Lei nº 12.291, de 20 de 
julho de 2010, que torna obrigatória a manutenção 

de exemplar do Código de Defesa do Consumidor 
nos estabelecimentos comerciais e de prestação de 

serviços, parágrafo único para exigir que as 
empresas que ofereçam comércio online tenham, em 
sua página de vendas eletrônicas, endereço de fácil 

visualização para a versão oficial do Código de 
Defesa do Consumidor e para o aplicativo de 

solução de conflitos relacionados aos direitos do 
consumidor do Ministério da Justiça. 

RELATOR: Senador ANGELO CORONEL 
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I – RELATÓRIO 

Foi distribuído à Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), o Projeto de Lei 

(PL) nº 905, de 2019, de autoria do Senador Ciro Nogueira, que adiciona ao 
art. 1º da Lei nº 12.291, de 20 de julho de 2010, que torna obrigatória a 

manutenção de exemplar do Código de Defesa do Consumidor nos 
estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, parágrafo único para 

exigir que as empresas que ofereçam comércio online tenham, em sua página 
de vendas eletrônicas, endereço de fácil visualização para a versão oficial do 

Código de Defesa do Consumidor e para o aplicativo de solução de conflitos 
relacionados aos direitos do consumidor do Ministério da Justiça. 

A proposta é estruturada em dois artigos. 

O art. 1º acrescenta parágrafo único ao art. 1º da Lei nº 12.291, 
de 20 de julho de 2010, que torna obrigatória a manutenção de exemplar do 

Código de Defesa do Consumidor nos estabelecimentos comerciais e de 
prestação de serviços, nos seguintes termos: 

As empresas que ofereçam comércio online [sic] devem manter, 
em sua página de vendas eletrônicas, endereço, de fácil visualização, 

para a versão oficial do Código de Defesa do Consumidor e para o 
aplicativo de solução de conflitos relacionados aos direitos do 
consumidor do Ministério da Justiça. 

O art. 2º estipula que a lei que, porventura, decorrer da 
proposição entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação do projeto, o autor aponta a evolução do 
comércio eletrônico no Brasil, além de destacar que, no ambiente virtual, 

os consumidores estão muito expostos ao assédio das propagandas 
direcionadas ao consumidor-alvo. Com isso, o Senador Ciro Nogueira 

entende que a sua iniciativa se reveste de finalidade didática ao proporcionar 
ao consumidor o meio para que ele tome conhecimento do Código de Defesa 

do Consumidor e da possibilidade de solução de um eventual problema. 
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O PL nº 905, de 2019, foi distribuído à CTFC, em decisão 

terminativa. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

 
II – ANÁLISE 

Compete à CTFC deliberar sobre o mérito de assuntos referentes 
à defesa do consumidor, segundo o disposto no art. 102-A, inciso III, do 

Regimento Interno do Senado Federal. Esse colegiado examinará, também, a 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da proposta em questão, 

uma vez que, nesta Casa legislativa, ela não passará pelo crivo da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

No tocante à constitucionalidade, a proposição versa sobre tema 
relativo a consumo, inserido na competência legislativa concorrente da União, 
dos Estados e do Distrito Federal, conforme prevê o art. 24, inciso V, da 

Constituição Federal (CF). E, no âmbito da legislação concorrente, a 
competência da União limita-se tão somente a determinar normas gerais (CF, 

art. 24, § 1º). 

A proposta guarda harmonia com as disposições atinentes às 

atribuições do Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa legislativa 
dos parlamentares (CF, arts. 48 e 61). Ademais, o projeto de lei não contraria 

quaisquer disposições constitucionais. 

No que concerne à juridicidade, a proposição se afigura 

irretocável, porque: (i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos 
(normatização via edição de lei ordinária) é o apropriado; (ii) o tema nela 

vertido inova o ordenamento jurídico; (iii) possui o atributo da generalidade; 
(iv) é dotada de potencial coercitividade; e (v) é compatível com os princípios 
diretores do sistema de direito pátrio. 

Não há vício de natureza regimental. 
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Em relação ao mérito, entendemos indubitável a pertinência da 

proposta. 

Conforme assinalado na justificação do projeto, nos dias de hoje, 

o consumidor, no ambiente virtual, é frequentemente assediado por meio de 
propagandas especialmente direcionadas a ele. Seus gostos e interesses são 

facilmente identificáveis mediante aplicativos e algoritmos de inteligência 
artificial que rastreiam seus passos nesse tipo de ambiente. 

Assim, com o dispositivo proposto, abre-se uma janela para que 
o consumidor tenha acesso ao Código de Defesa do Consumidor e, 

igualmente, à plataforma de solução alternativa de conflitos de consumo. 

Sob a ótica da defesa do consumidor, esta proposição está em 

consonância com os preceitos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
que instituiu Código de Defesa do Consumidor (CDC), cujo art. 4º, inciso 
V, define o incentivo à criação de mecanismos alternativos de solução de 

conflitos de consumo como um dos princípios da Política Nacional das 
Relações de Consumo (PNRC). Outro princípio basilar é o reconhecimento da 

vulnerabilidade do consumidor (inciso I). Igualmente, registre-se que um dos 
objetivos da referida Política Nacional é a transparência das relações de 

consumo. 

Portanto, reputamos meritório o PL nº 905, de 2019, pois 

certamente concorrerá para o aprimoramento da legislação consumerista. 

No entanto, a proposição merece alguns reparos. Para tanto, 

recomendamos a apresentação de emenda substitutiva. 

Inicialmente, com o intuito de conferir concisão à ementa, 

conforme preconizado no art. 5º da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, que trata da redação e alteração das leis, apresentamos nova 
redação a esse texto. 
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Ademais, com vistas à adequação de nomenclatura, 

promovemos algumas modificações na redação do parágrafo único 
acrescido ao art. 1º da lei objeto de alteração. 

Por fim, estipulamos a vigência da lei em noventa dias, 
contados a partir da data de sua publicação , para conceder prazo às 

empresas que operam no comércio eletrônico possam se ajustar às novas 
disposições. 

III – VOTO 

Ante o exposto, recomendamos o voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei nº 905, de 2019, e, no mérito, 
pela sua aprovação, na forma da emenda substitutiva apresentada. 

EMENDA Nº  -CTFC 

EMENDA Nº        – CTFC (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 905, DE 2019 

Altera a Lei nº 12.291, de 20 de julho de 2010, para 
tornar obrigatória a disponibilização de links para 

acesso à versão atualizada do Código de Defesa do 
Consumidor e à plataforma de solução de conflitos 
de consumo do Sistema Nacional de Defesa do 

Consumidor (SNDC), nas páginas das empresas que 
operam no comércio eletrônico. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1º O art. 1º da Lei nº 12.291, de 20 de julho de 2010, que 

torna obrigatória a manutenção de exemplar do Código de Defesa do 
Consumidor nos estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, 

passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação: 

“Art. 1º. ................................................. 

Parágrafo único. As empresas que operam no comércio 
eletrônico devem disponibilizar, em sua página, de maneira clara e 
ostensiva, links para acesso à versão atualizada da Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC) e à 
plataforma de solução alternativa de conflitos de consumo do Sistema 

Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC). (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de 

sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 

S
F

/
1

9
4

9
2

.
0

3
3

7
7

-
4

2

190



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 905, DE 2019

Adiciona ao art. 1º da Lei nº 12.291, de 20 de julho de 2010, que torna obrigatória a
manutenção de exemplar do Código de Defesa do Consumidor nos estabelecimentos
comerciais e de prestação de serviços, parágrafo único para exigir que as empresas que
ofereçam comércio online tenham, em sua página de vendas eletrônicas, endereço de
fácil visualização para a versão oficial do Código de Defesa do Consumidor e para o
aplicativo de solução de conflitos relacionados aos direitos do consumidor do Ministério
da Justiça.

AUTORIA: Senador Ciro Nogueira (PP/PI)
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº           , DE 2019 

Adiciona ao art. 1º da Lei nº 12.291, de 20 de julho de 
2010, que torna obrigatória a manutenção de exemplar 

do Código de Defesa do Consumidor nos 
estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, 
parágrafo único para exigir que as empresas que 

ofereçam comércio online tenham, em sua página de 
vendas eletrônicas, endereço  de fácil visualização  para 

a versão oficial do Código de Defesa do Consumidor e 
para o aplicativo de solução de conflitos relacionados 
aos direitos do consumidor do Ministério da Justiça. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 12.291, de 20 de julho de 2010, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. ....................................................................................... 

Parágrafo único. As empresas que ofereçam comércio online 
devem manter, em sua página de vendas eletrônicas, endereço, de fácil 
visualização, para a versão oficial do Código de Defesa do Consumidor e 

para o aplicativo de solução de conflitos relacionados aos direitos do 
consumidor do Ministério da Justiça.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o levantamento do IBOPE Nielsen Online – 

parceria do grupo IBOPE e da Nielsen Company para medições e estatísticas 
voltadas à internet no Brasil – a ampliação do acesso à internet, à tecnologia 
móvel e às inovações digitais estão redefinindo as interações dos consumidores 

e impactando, sobremaneira, as relações de consumo e os estilos de vida.  
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 2 

Como exemplo palpável, o crescimento das atividades bancárias 

pelos dispositivos móveis estimulou o fechamento de muitas unidades físicas 
de bancos, tornando obsoletos determinados serviços. 

Em um país no qual o ambiente de negócios se depara com 
desafios como a oneração tributária, os altos custos de manutenção de 

estruturas físicas de empresas e de transporte, entre outros, o comércio 
eletrônico emerge como um sucedâneo de alto valor social, fazendo chegar 

tanto aos consumidores outrora insulados no interior do país como aos 
consumidores dos grandes centros urbanos novos e mais baratos bens de 

consumo, de forma mais rápida e mais prática, economizando-lhes, outrossim, 
tempo e custo de deslocamento. 

  Todavia, no ambiente virtual, o impulso das compras é cada vez 

mais facilitado pelo assédio das propagandas, crescentemente assertivas porque 
direcionadas por programas de inteligência artificial que permitem a 

identificação precisa do consumidor-alvo, de suas necessidades e de seus 
interesses históricos e imediatos. Nesse cenário, faz-se necessário oferecer ao 

consumidor a indicação e a lembrança constante de que as relações econômicas 
são regidas por leis protetivas ao agente de boa-fé. 

  A medida em apreço possui finalidade didática e republicana. Visa 
a reafirmar a rationale da lei federal que determina a manutenção de versão 

física do código de direito consumerista nos estabelecimentos comerciais, que 
é o aceno do Estado ao cidadão de seus direitos, bem como o estímulo a que a 

eles recorram sempre que necessário.  

O Projeto de Lei em apreço é, portanto, coerente com o 
ordenamento jurídico pátrio e o microssistema do direito do consumidor e 

merece aprovação congressual. 

 

Sala das Sessões, 

 

                 Senador CIRO NOGUEIRA 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 

1272, de 2019, do Senador Izalci Lucas, que 
estabelece critérios de transparência para a 
cobrança de dívidas dos consumidores. 

Relatora: Senadora JUÍZA SELMA 

I – RELATÓRIO 

É submetido à deliberação deste colegiado, em decisão 
terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 1272, de 2019, de autoria do Senador 

Izalci Lucas, que estabelece critérios de transparência para a cobrança de 
dívidas dos consumidores. 

A proposição é estruturada em quatro artigos. 

O art. 1º propõe que toda cobrança de dívida, oriunda de relação 

de consumo, segundo o disposto no art. 2º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), deverá seguir, no que tange à 
transparência dos valores, os critérios constantes na lei que decorrer de 

eventual aprovação do projeto sob comento, a fim de evitar a exposição do 
consumidor ao constrangimento e/ou ameaça. 

O caput do art. 2º prevê que os valores apresentados ao 
consumidor, quando da cobrança da dívida, deverão apresentar clareza no 

que tange ao que efetivamente correspondem, destacando-se o valor 
originário, bem como o de cada item adicional ao valor originário, sejam 

juros, multas, taxas, custas, honorários e outros que, somados, correspondam 
ao valor total cobrado do consumidor, denominando-se cada parcela. O 

parágrafo único determina que os requisitos constantes no caput deverão ser 
observados em todas as formas de cobrança, seja impressa, por meio 

eletrônico ou falada. 
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O caput do art. 3º define que toda cobrança de dívida oriunda 
de relação de consumo, quando feita por meio de ligação telefônica, deve ser 
gravada, identificando-se o atendente/operador, a data e a hora do contato e 

colocada à disposição do consumidor caso solicitada. O § 1º estabelece que 
os mesmos meios de contato utilizados pelo cobrador, ou que sejam 

disponibilizados ao consumidor para o contato com o cobrador, devem 
também servir para a solicitação das gravações. O § 2º estipula que o 

consumidor deve ser informado, em todos os contatos para cobrança, da 
obrigatoriedade da gravação das ligações e da disponibilidade do cobrador 

em fornecê-las, quando por ele solicitado, em até sete dias úteis. 

O art. 4º fixa que a lei que, porventura, resultar da aprovação do 

projeto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ao justificar a proposição, o autor assinala a falta de 

transparência sobre o valor de dívidas cobradas. Para coibir essa prática, o 
Senador Izalci Lucas apresenta proposta que é inspirada na Lei nº 6.854, de 
30 de junho de 2014, do Estado do Rio de Janeiro. 

O projeto de lei em referência foi distribuído a esta Comissão, 
em decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas ao PL nº 1.272, de 2019. 

II – ANÁLISE 

Por força do disposto no art. 102-A, inciso III, do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão pronunciar-se a 

respeito do mérito de temas relativos à defesa do consumidor. Esse colegiado 
examinará, também, a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da 

proposta em questão, uma vez que, nesta Casa legislativa, ela não passará 
pelo crivo da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

Em relação à constitucionalidade, o projeto versa sobre matéria 
atinente a consumo, inserida na competência legislativa concorrente da 

União, dos Estados e do Distrito Federal, conforme prevê o art. 24, inciso V, 
da Constituição Federal (CF). Reza o seu § 1º que, no âmbito da legislação 
concorrente, a competência da União restringe-se a determinar tão somente 

normas gerais, tais quais a proposição em exame. 
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A proposição está em consonância com as disposições relativas 
às atribuições do Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa 
legislativa dos parlamentares (CF, arts. 48 e 61). Ademais, o PL nº 1.272, de 

2019, não afronta quaisquer dispositivos da Carta de 1988. 

No que concerne à juridicidade, o projeto de lei se afigura 

irretocável, porque: (i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos 
(normatização via edição de lei ordinária) é o apropriado; (ii) o tema nela 

vertido inova o ordenamento jurídico; (iii) possui o atributo da generalidade; 
(iv) é dotada de potencial coercitividade; e (v) é compatível com os princípios 

diretores do sistema de direito pátrio. 

Tampouco há vício de natureza regimental. 

Para a apreciação de mérito, sob a perspectiva consumerista, 
mencionem-se alguns dispositivos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC) e da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, Código Civil (CC). 

De imediato, entendemos mais apropriado que a proposta sob 

comento altere o Código de Defesa do Consumidor do que aprová-la como 
um projeto de lei extravagante, especialmente tendo em vista o preconizado 

no art. 7º, inciso IV, da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
o qual dispõe que o mesmo assunto não será, via de regra, disciplinado por 

mais de uma lei. 

Consideramos prescindível o art. 1º do projeto sob análise, pois 

o caput do art. 42 do CDC já impede que o consumidor inadimplente seja 
exposto a ridículo ou a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 

Antes de examinarmos o art. 2º do projeto, é válida a remissão 
aos arts. 395 e 404 a 407 do Código Civil, que abordam os acréscimos 

quando do inadimplemento da dívida, quais sejam a atualização dos valores 
monetários, a multa e os juros moratórios e honorários advocatícios, estes 

últimos apenas na hipótese de cobrança judicial. 

Assim, reputamos razoável o teor do art. 2º e propomos que esse 
dispositivo seja reescrito como § 2º do art. 42 do Código de Defesa do 

Consumidor, e a consequente renumeração do parágrafo único como § 1º, 
conforme consta do substitutivo apresentado no fim deste parecer. 
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Cumpre-nos ressaltar a pertinência do art. 3º, que impõe a 
gravação do atendimento, bem como a informação do nome do operador, a 
data e a hora do contato, além de outras providências, como passamos a 

expor. 

São frequentes as reclamações de consumidores sobre os 

procedimentos de cobrança praticados por empresas de recuperação de 
crédito. No mais das vezes, os atendentes dessas empresas intimidam o 

consumidor inadimplente com a ameaça de executar em juízo até mesmo 
dívidas já prescritas e, ainda, de penhorar o imóvel, os móveis, os pertences 

e as utilidades domésticas que guarnecem a residência do eventual 
executado. Assim, cobradores atuam de modo a ignorar a proteção do bem 

de família e das demais impenhorabilidades previstas no art. 833 da Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), em 

procedimento que pode ser caracterizado como cobrança abusiva. O acesso 
à gravação permitirá ao consumidor a prova de que ele foi alvo de coação. 
Para tanto, acrescentamos os §§ 3º a 5º ao art. 42 do CDC, com o teor do art. 

3º do projeto. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade do Projeto de Lei nº 1.272, de 2019, e, no mérito, pela sua 

aprovação, nos termos do substitutivo a seguir indicado. 

EMENDA Nº        – CTFC (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 1272, DE 2019 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

para estabelecer critérios de transparência para a 
cobrança de dívidas de consumidores 
inadimplentes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1º O art. 42 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
passa a vigorar com as seguintes alterações, designando-se o parágrafo único 
como § 1º: 

“Art. 42. ................................................. 

§ 1º .......................................................... 

§ 2º Na apresentação do valor da dívida ao consumidor 

inadimplente, na forma impressa, falada ou por meio eletrônico, 

deve ser informado, de maneira ostensiva e adequada, o valor 
nominal da dívida, e os valores dos acréscimos devidamente 
discriminados: a respectiva atualização monetária, a multa e os juros 

moratórios, os honorários advocatícios, estes últimos somente na 
hipótese de cobrança judicial, nos termos da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil). 

§ 3º Toda cobrança de dívida oriunda de relação de consumo, 
quando realizada por meio de chamada telefônica, deverá ser 

gravada, registrando-se a identificação do atendente, a data e o 
horário do contato, e armazenada enquanto a dívida estiver 

inadimplida. 

§ 4º Em todas as chamadas telefônicas de cobrança o 
consumidor deve ser informado sobre a obrigatoriedade da gravação 

de que trata o § 3º e da possibilidade de solicitar acesso ao conteúdo 
da gravação, que deverá ser disponibilizado em até sete dias úteis 

após a realização do pedido. 

§ 5º Os mesmos meios utilizados pelo atendente devem ser 
disponibilizados ao consumidor para eventual contato com o credor 

e para solicitação da gravação de que trata o § 3º.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº                 DE 2019. 
(Do Sr. Izalci Lucas) 

 
 

Estabelece critérios de transparência para a 

cobrança de dívidas dos consumidores. 

 

 

Art. 1º Toda cobrança de dívida, oriunda de relação de consumo, nos 

termos do art. 2º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor), deverá seguir, no que tange à transparência dos valores 

cobrados, os critérios constantes nesta Lei, a fim de evitar a exposição do 

consumidor ao constrangimento e/ou ameaça. 

Art. 2º Os valores apresentados ao consumidor, quando da cobrança da 

dívida, deverão ter clareza quanto ao que efetivamente correspondem, 

destacando-se o valor originário, bem como o de cada item adicional ao valor 

originário, sejam juros, multas, taxas, custas, honorários e outros que, somados, 

correspondam ao valor total cobrado do consumidor, denominando-se cada 

parcela. 

Parágrafo único. Os requisitos constantes no caput deverão ser 

observados em todas as formas de cobrança, seja impressa, por meio eletrônico 

ou falada. 

Art. 3º Toda cobrança de dívida oriunda de relação de consumo, quando 

feita por meio de ligação telefônica, deve ser gravada, identificando-se o 

atendente/operador, a data e a hora do contato e colocada à disposição do 

consumidor, caso seja solicitada. 

§1º Os mesmos meios de contato utilizados pelo cobrador, ou que sejam 

disponibilizados ao consumidor para o contato com o cobrador, devem também 

servir para a solicitação das gravações. 
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§2º O consumidor deve ser informado, em todos os contatos para 

cobrança, da obrigatoriedade da gravação das ligações e da disponibilidade do 

cobrador em fornecê-las, quando por ele solicitado, em até sete dias úteis. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Código de Defesa do Consumidor - CDC em seu art. 42 do estabelece 

que, na cobrança de dívidas, o consumidor inadimplente não poderá ser exposto 

a ridículo nem submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. A 

cobrança abusiva é crime, previsto no art. 71 da referida lei.  

Constando ainda no parágrafo único do art. 42 do CDC que a quantia paga 

a mais deverá ser restituída em dobro, acrescida de correção monetária e juros 

legais. Não se aplicando no caso de cobrança em quantia superior à devida se 

for por engano justificável. Deste modo, um erro no cálculo da dívida não pode 

ser alegado pela empresa. No entanto, uma pane geral no abastecimento de 

energia que impossibilite a regular transmissão de dados pode ser um engano 

justificável. No caso da cobrança indevida, alerte-se, não basta a simples 

cobrança, exige-se que o consumidor tenha pago. 

Apenas o devedor inadimplente e as pessoas que garantam a dívida 

(avalistas, fiadores), por exemplo, poderão ser cobrados. Os familiares do 

consumidor não deverão ser importunados, a menos para fornecer, 

excepcionalmente, informações acerca do local onde ele possa ser encontrado. 

O fornecedor tem o direito de comunicar ao consumidor a sua intenção de 

ingressar com a ação de cobrança da dívida, num dado prazo. No entanto, não 

poderá fazer afirmações falsas, quando não pretenda efetivamente ingressar 

com ação judicial. 

Em hipótese alguma quem cobra uma dívida pode ameaçar ou espalhar 

para todos o que o consumidor está devendo. Ou ainda, remeter carta indicando 

no envelope de que se trata de uma cobrança. 
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Do mesmo modo, é vedado ao credor valer-se de afirmações enganosas, 

enviando correspondência com timbres ou símbolos que induzam o consumidor 

a achar que se trata de comunicação judicial. Telefonemas a vizinhos, chefes ou 

familiares, mencionando a existência da dívida, constituem igualmente práticas 

abusivas de cobrança. Da mesma maneira, telefonemas em cadeia ou durante 

o repouso noturno do consumidor também são inadmissíveis. 

Somente justificativas de real necessidade permitem que o consumidor 

inadimplente seja cobrado no seu trabalho, descanso ou lazer. 

Se o fornecedor contratar um escritório de cobrança (empresas 

recuperadoras de créditos) deverá arcar com a despesa de cobrança, sendo nula 

a cláusula contratual que a transfira ao consumidor. 

Por isso o questionamento mais comum relativo a pagamento de dívida 

em atraso se refere à falta de conhecimento sobre o que foi ou será agregado 

ao valor originário.  

Não se tem ciência, muitas vezes, a que corresponde cada acréscimo 

devido à demora no pagamento. Não há clareza quanto ao que efetivamente 

integra o valor final, como por exemplo, juros, multas, taxas, custas, honorários 

e outros que, somados, correspondam ao valor total cobrado do consumidor. 

Afinal, o que pode e o que não pode ser inserido na cobrança de dívidas é o que 

intriga muita gente.  

Embora as pessoas enfrentem diversas dificuldades em arcar com 

pontualidade suas obrigações, seja por conta de orçamento doméstico reduzido 

ou por esquecimento em pagar um boleto bancário na data agendada, por 

exemplo, a cobrança de uma dívida é direito do fornecedor, daquele que, enfim, 

vendeu um produto ou prestou um serviço ao consumidor. Todavia este não deve 

exceder-se no exercício legítimo de cobrar, valendo-se de procedimentos 

abusivos que extrapolam a previsão legal. 

Se o procedimento abusivo de cobrança vier a causar dano moral ou 

patrimonial ao consumidor (perda do emprego, por exemplo) ele terá direito a 

pleitear no Judiciário a competente indenização. 
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Destaque-se, por fim, que a presente propositura, se espelha na Lei nº 

6.854, de 30 de junho de 2014, em que Governador do Estado do Rio de Janeiro 

determinou que toda cobrança de dívida, oriunda de relação de consumo, deverá 

seguir, no que tange à transparência dos valores cobrados, a fim de evitar a 

exposição do consumidor ao constrangimento e/ou ameaça. 

Deste modo, cremos que a questão em tela precisa ser regrada, motivo 

pelo qual esperamos contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

da propositura. 

Sala das Sessões,  

 

 
Senador IZALCI LUCAS 

PSDB/DF 
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